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S1­TE02  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11634.720329/2011­11 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  1802­002.273  –  2ª Turma Especial  
Sessão de  26 de agosto de 2014 

Matéria  SIMPLES 

Recorrente  5 ESTRELAS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2006 a 30/06/2007 

NULIDADE  

Não  restando  caracterizada  nenhuma  das  hipóteses  previstas  no  art.  59  do 
Decreto  70.235/1972  ­  PAF,  quais  sejam,  lançamento  realizado  por  pessoa 
incompetente ou cerceamento do direito de defesa, e tampouco caracterizada 
a  utilização  de  prova  obtido  por  meio  ilícito,  devem  ser  rejeitadas  as 
preliminares. 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/2006 a 30/06/2007 

DECADÊNCIA.  LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  DOLO, 
FRAUDE OU SIMULAÇÃO. 

O prazo decadencial dos impostos e contribuições sujeitos ao lançamento por 
homologação,  no  caso  de  dolo,  fraude  ou  simulação,  é  contado  a  partir  do 
primeiro dia do exercício  seguinte àquele em que o  lançamento poderia  ser 
efetuado. 

EXAME DE INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PELO FISCO, SEM ORDEM 
JUDICIAL. POSSIBILIDADE. 

É  licito  ao Fisco  examinar  informações  relativas  ao  contribuinte  constantes 
de documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive contas 
de  depósitos  e  de  aplicações  financeiras,  quando  houver  procedimento  de 
fiscalização  em  curso  e  tais  exames  forem  considerados  indispensáveis, 
independentemente de  autorização  judicial, mormente  após  a  edição  da Lei 
Complementar 105 de 2001. 

CONTA  BANCÁRIA  EM  NOME  DO  SÓCIO.  EFETIVO  TITULAR. 
EMPRESA. 
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  11634.720329/2011-11 999.999 1802-002.273 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Turma Especial 26/08/2014 SIMPLES 5 ESTRELAS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF JOSÉ DE OLIVEIRA FERRAZ CORRÊA  2.0.4 18020022732014CARF1802ACC  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 01/01/2006 a 30/06/2007
 NULIDADE 
 Não restando caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto 70.235/1972 - PAF, quais sejam, lançamento realizado por pessoa incompetente ou cerceamento do direito de defesa, e tampouco caracterizada a utilização de prova obtido por meio ilícito, devem ser rejeitadas as preliminares.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Período de apuração: 01/01/2006 a 30/06/2007
 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO.
 O prazo decadencial dos impostos e contribuições sujeitos ao lançamento por homologação, no caso de dolo, fraude ou simulação, é contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado.
 EXAME DE INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PELO FISCO, SEM ORDEM JUDICIAL. POSSIBILIDADE.
 É licito ao Fisco examinar informações relativas ao contribuinte constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis, independentemente de autorização judicial, mormente após a edição da Lei Complementar 105 de 2001.
 CONTA BANCÁRIA EM NOME DO SÓCIO. EFETIVO TITULAR. EMPRESA.
 Quando provado que os valores depositados/creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento
  Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples
 Período de apuração: 01/01/2006 a 30/06/2007
 OMISSÃO DE RECEITAS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS CUJA ORIGEM NÃO FOI COMPROVADA
 Caracterizam omissão de receitas os valores creditados em contas de depósito ou de investimento mantidas junto a instituições financeiras, em relação aos quais o Contribuinte, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados.
 MULTA QUALIFICADA. DOLO. SONEGAÇÃO.
 Aplica se multa qualificada à exigência de impostos e contribuições sonegados, estando caracterizado o dolo e sonegação.
 JUROS DE MORA. SELIC. PREVISÃO LEGAL.
 Exigem-se juros de mora sobre os impostos e contribuições exigidos de ofício, apurados segundo a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia para títulos federais - Selic, por expressa previsão legal.
 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. APRECIAÇÃO. VEDAÇÃO.
 Não compete à autoridade administrativa manifestar-se quanto à inconstitucionalidade ou ilegalidade das leis, por ser essa prerrogativa exclusiva do Poder Judiciário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa- Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 José de Oliveira Ferraz Corrêa - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa, José de Oliveira Ferraz Corrêa, Luis Roberto Bueloni Santos Ferreira, Nelso Kichel e Gustavo Junqueira Carneiro Leão. Ausente justificadamente o conselheiro Marciel Eder Costa.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba/PR, que manteve lançamento realizado para a constituição de crédito tributário no regime de tributação simplificada � Simples.
A autuação fiscal abrangeu os meses de janeiro/2006 a junho/2007. Foram imputadas à Contribuinte duas infrações: omissão de receitas e insuficiência de recolhimento gerada pela mudança nos coeficientes para apuração do Simples, após a adição das receitas omitidas.
Os fatos que antecederam o presente recurso estão assim descritos no relatório da decisão recorrida, Acórdão nº 06-34.052, às e-fls. 717 a 742: 
Trata o processo de autos de infração exigindo os impostos e contribuições:
a)Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - Simples, págs. 447/455, no valor de R$ 1.827,54, devido a:
a. a omissão de receitas da atividade, relativas a depósitos bancários não escriturados cuja origem não foi esclarecida, mesmo tendo o contribuinte sido intimado, em contas em nome da empresa e em nome de seu sócio; períodos de apuração de 05 a 12/2006, 05 e 06/2007; base legal no art. 24 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995; arts. 2°, §2°, 3°, § 1°, a, 5°, 7°, § 1° e 18 da Lei n° 9.317, de 05 de dezembro de1996; art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996; art. 3° da Lei n° 9.732, de 11 de dezembro de 1998; arts. 186, 188 e 199 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR de 1999 (Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999);
b. insuficiência de recolhimento nos períodos de 06 a 12/2006 e 06/2007, resultante da alteração nas alíquotas de recolhimento do Simples, em razão das omissões que aumentaram o valor das receitas; base legal nos arts. 5°, da Lei n° 9.317, de 1996; art.3° da Lei n° 9.732, de 1998; e arts. 186 e 188 do RIR de 1999;
b) contribuição ao Programa de Integração Social - PIS - Simples, págs. 456/464, no valor de R$ 1.303,76:
[...]
c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL � Simples, págs. 465/477, no valor de R$ 3.620,36:
[...]
d) Contribuição para o Financiamento da Seguridade � Cofins � Simples, págs. 478/490, no valor de R$ 10.495,56:
[...]
e) Contribuição para a Seguridade Social � INSS � Simples, págs. 491/503, no valor de R$ 48.254,66:
[...]
3. Sobre os impostos e contribuições devidos exigem-se multa de 150% do art. 44, II da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, c/c o art. 19 da Lei n° 9.317, de 1996; art. 44, I e § 1° da Lei n° 9.430, de 1996, com a redação do art. 18 da MP n° 303, de 2006 e da MP n° 351, de 2007 e da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, c/c o art. 19 da Lei n° 9.317, de 1996; e juros de mora segundo o art. 61, § 3° da Lei n° 9.430, de 1996.
4. Às págs. 427/430, encontram-se demonstrados pela fiscalização os percentuais aplicáveis sobre a receita bruta apurada do art. 23, II, da Lei n° 9.317, de 1996, do art. 1° da MP nº 275, de 2005, convertida na Lei nº 11.307, de 19 de maio de 2006, c/c o art. 2º da Lei nº 10.034, de 24 de outubro de 2000; às págs. 431/438, o demonstrativo de apuração dos valores não recolhidos e às págs. 439/446, apuração do imposto/ contribuição sobre diferenças apuradas.
5. Às págs. 417/425, no Termo de Verificação e Encerramento Parcial de Ação Fiscal - TVF, se encontram demonstrados os procedimentos de fiscalização.
6. Cientificado em 08/07/2011, pág. 506, o interessado apresentou a impugnação tempestiva em 25/07/2011, págs. 509/521, por meio de seu representante legal, págs. 522/524 e anexando Contrato de Mútuo, págs. 525/526.
7. Afirma que a fiscalização confundiu a pessoa física do sócio com a empresa, dado que o auto traz em seu bojo valores que pertencem única e exclusivamente ao sócio, seja por empréstimos de terceiros, ou pela geração de recursos próprios; esclarece que anexa contrato de mútuo entre esse sócio Luiz Fernando da Silva Baú e a empresa, no valor de R$ 1.000.000,00, assinado com reconhecimento de firma em cartório, em 12/07/2005.
8. Reclama que as intimações foram omissas em relação aos créditos/depósitos que relaciona na impugnação à pág. 513, portanto, esses valores não atenderam ao disposto no art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996; aduz que, em obediência ao art. 142 do CTN, e ao Decreto n° 70.235, de 1972, deveriam compor o auto de infração todos os documentos fiscais, relatórios, termos de intimação, os valores fiscalizados, declarações e demonstrativos; o fiscal deve obedecer rigorosamente a tais requisitos, sob pena de ver nulo o seu trabalho; por esses motivos requer nulidade dos autos por lhes faltarem certeza e liquidez.
9. Argúi a decadência do direito ao lançamento fiscal quanto aos meses de 01 a 05/2006, com base no art. 150, § 4° do Código Tributário Nacional - CTN, Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, e porque somente possíveis diferenças foram apuradas pela fiscalização, o que não quer dizer que não recolheu outros valores.
10. Invoca a Súmula n° 32 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, referente à titularidade dos depósitos bancários para argumentar que �restou a ser comprovado pela fiscalização que AQUELES valores, ou seja, os especificamente indicados pela fiscalização pertenciam à impugnante, ou mesmo ao sócio�; assevera que há nos autos somente afirmativa dos autuantes e não provas de que os recursos pertenciam à empresa impugnante, sendo que o fato de que algumas despesas da empresa foram pagas com recursos do sócio, não significa que a totalidade dos recursos recebidos na conta deste pertençam à autuada.
11. Aduz que a autuada deveria ter sido intimada destes valores movimentados ou das �suas� despesas pagas pelo sócio Luiz Fernando da Silva Baú, sob risco de nulidade a teor de Acórdão do Conselho de Contribuintes que transcreve, pois todos os co-titulares da conta devem ser intimados.
12. Invoca Súmula n° 14 do CARF no sentido de que a simples apuração de omissão de receitas por si só não autoriza a qualificação da multa, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo, o que restou a ser comprovado neste processo.
13. Referindo-se às págs. 3/4 do Termo de Verificação e Encerramento Parcial de Ação Fiscal (págs. 419/420, do processo), reclama da impropriedade das Tabelas 1 a 4 que ali constam, afirmando que o �auditor ao demonstrar valores de saldos bancários movimentados ou pagos pelo sócio, o faz MISTURANDO anos posteriores com o que foi autuado. Os meses autuados foram de 01/2006 a 06/2007, e que nada tem em haver com o demonstrado nas tabelas de 01 a 04.� E aventa a hipótese de o autuante também ter misturado valores dos meses de autuação e aduz que este deveria ter analisado o contrato de mútuo.
14. Argumentando que somente a demonstração analítica dos cálculos de apuração do crédito tributário constituído permite ao impugnante o exercício do direito de ampla defesa e tendo em vista os erros que afirma terem sido cometidos na autuação, requer que conste dos autos que os valores antes apontados fossem devidamente intimados, para que lhe tivesse sido oportunizada ampla defesa até mesmo na fase investigatória, para que o auto seja líquido e exigível.
15. Afirma que o sigilo bancário quebrado sem autorização judicial é ilegal e inconstitucional.
16. Afirma que a inclusão de valores de movimentação na conta corrente em sua totalidade, não corresponde à receita recebida, fato esse que se comprova pelo contrato de mútuo entre o sócio e a empresa impugnante.
17. Reclama da inconstitucionalidade e ilegalidade da adoção da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia para títulos federais - Selic para fins tributários, invocando fatos e motivos apontados por Magistrado do Superior Tribunal de Justiça - STJ, pleiteando seu cancelamento na autuação.
18. Examinando o processo, esta DRJCTA observou que havia documentos atinentes ao mesmo, como Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira - RMF e Intimações referentes ao sócio-gerente da empresa Luiz Fernando da Silva Baú, CPF n° 043.699.409-74, e à conta bancária Bradesco agência 089 c/c 39546-3, em nome deste, mas de interesse para o presente processo, dado que se concluiu que os depósitos ali recebidos tratavam-se de receitas da empresa; por isso, tais documentos foram solicitados ao órgão de jurisdição, DRF em Londrina/PR, que os remeteu em forma de Dossiê, processo n° 10010.009566/0911-06, via sistema e-processo. Esses documentos foram anexados ao presente processo e se encontram às págs. 531/691.
Como mencionado, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba/PR manteve integralmente o lançamento, expressando suas conclusões com a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Período de apuração: 01/01/2006 a 30/06/2007 
AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE.
Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES 
Período de apuração: 01/01/2006 a 30/06/2007 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITAS.
A Lei n° 9.430, de 1996, no seu art. 42, estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancária, regularmente intimado, não comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/01/2006 a 30/06/2007
DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO.
O prazo decadencial dos impostos e contribuições sujeitos ao lançamento por homologação, no caso de dolo, fraude ou simulação, é contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado.
DECADÊNCIA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRAZO.
Na hipótese em que o recolhimento dos tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre em desconformidade com a legislação aplicável e, por conseguinte, procede-se ao lançamento de ofício (art. 149 do CTN), o prazo decadencial de cinco anos, nos termos do art. 173, I, do CTN, tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que esse lançamento de ofício poderia ter sido realizado.
SIGILO BANCÁRIO.
A legislação autoriza à autoridade competente requisitar informações referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis, e depois de o sujeito passivo ter sido intimado para a apresentação de informações sobre movimentações financeiras necessárias à execução do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF.
CONTA BANCÁRIA EM NOME DO SÓCIO. EFETIVO TITULAR. EMPRESA.
Quando provado que os valores depositados/creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.
MULTA QUALIFICADA. DOLO. SONEGAÇÃO.
Aplica-se multa qualificada à exigência de impostos e contribuições sonegados, estando caracterizado o dolo e sonegação.
JUROS DE MORA. SELIC. PREVISÃO LEGAL.
Exigem-se juros de mora sobre os impostos e contribuições exigidos de ofício, apurados segundo a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia para títulos federais - Selic, por expressa previsão legal.
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. APRECIAÇÃO. VEDAÇÃO.
Não compete à autoridade administrativa manifestar-se quanto à inconstitucionalidade ou ilegalidade das leis, por ser essa prerrogativa exclusiva do Poder Judiciário.
LANÇAMENTOS REFLEXOS: PIS - SIMPLES, COFINS - SIMPLES, CSLL - SIMPLES E INSS - SIMPLES.
Dada a íntima relação de causa e efeito, aplica-se aos lançamentos reflexos o decidido no principal.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Inconformada com essa decisão, da qual tomou ciência em 14/12/2011, a Contribuinte apresentou em 29/12/2011 o recurso voluntário de e-fls. 749 a 766, alegando em síntese: 
EM PRELIMINAR
- que houve inversão da prova, a qual ofende o art. 142 do CTN e o art. 146, III, �b�, da Constituição Federal;
- que o art. 142 do CTN possui eficácia de lei complementar, por força da sua recepção pelo art. 146, III, �b� da CF/88, e que o art. 42 da Lei n° 9.430/96 não poderia criar a presunção em pauta, porque tal diploma é lei ordinária em seus aspectos formal e material;
- que a decisão recorrida incorre em erro quando entende que a falta de justificativas do titular nominal da conta bancária, Luiz Fernando Silva Baú, sócio da empresa, acerca dos depósitos/créditos nela recebidos, poderia ensejar a conclusão de que, na realidade, o titular de fato dessa conta era a empresa 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda., uma vez que a CRF/88 e também o CPP em seu artigo 1861 e o CPC em seu artigo 3472, afirmam ser o silêncio um direito da parte, e por certo tal atitude não pode ser interpretada de forma prejudicial ao Recorrente;
- que o privilégio contra a auto incriminação, traduzido pelo direito ao silêncio, é direito público subjetivo assegurado a todos, não podendo qualquer órgão estatal punir cidadão que decidir exercer tal direito;
- que faltou ser provado que os valores eram desviados da pessoa jurídica para a pessoa física do sócio, ou vice-versa;
- que o simples não atendimento das perguntas/intimações da Fiscalização não podem conferir o direito de a Receita vir a tributar a Recorrente;
- que os valores encontrados na conta corrente do sócio devem a ele ser atribuídos, talvez em um possível auto de infração, e através da legislação pertinente ao caso;
- que não foi comprovado em nenhum momento que os recursos foram provenientes da pessoa jurídica, e se não provada a sua procedência, os danos deveriam ser suportados somente pela pessoa física do sócio;
- que a quebra do sigilo bancário através da RMF - Requisição de Movimentação Financeira n° 0910200-2011-00008-3 e Ofício n° 82, não poderia se dar sem autorização judicial;
- que a autoridade fiscal lançadora e a julgadora teriam que ter observado: o extrato bancário do supridor com coincidência de datas e valores - como foram obtidos o ingresso dos valores na conta do sócio - declaração do banco depositário da origem do valor do depósito, sobre quem depositou os valores para o sócio, e pulsando os documentos e clientes da Recorrente para identificar quais receitas foram desviadas para a conta do sócio;
- que os valores constados na TABELA 1, 2 e 3 podem muito bem ser supridos pelo recebimento de seguros - vendas de imobilizado - empréstimos - mútuos, etc., sendo portanto sem validade a autuação que não buscou detalhar os valores;
DO DIREITO
- que os fatos apresentados pela Fiscalização se confundem, misturando a pessoa física do sócio com a pessoa jurídica. Nessa tentativa, traz ao auto de infração valores que pela sua natureza pertencem única e exclusivamente ao sócio, seja por empréstimos de terceiros ou ainda pela geração de recursos próprios;
- que o sócio em seu labor pode muito bem gerar os recursos, haja vista o já citado �contrato de mútuo entre Luiz Fernando da Silva Baú e a Recorrente, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), e que o mesmo foi assinado com os reconhecimentos de cartório na data de 12/07/2005 (doc.01); que não pode haver recusa desse documento apenas pelo fato de não ter sido registrado contabilmente; que outras investigações poderiam ter sido encaminhadas, quanto a pessoa física do sócio, e não aconteceram, preferindo-se um caminho mais fácil; 
- que as intimações foram omissas quanto a vários valores, e que estes deveriam ter sido intimados para esclarecimentos;
- que não haveria como provar ou mesmo praticar a defesa, uma vez que o sócio e/ou o recorrente não foram intimados dos valores que compõem o auto de infração, ou se intimado, o foi por via transversa, porque a fiscalização já �convicta�, simplesmente sossegou;
- que em obediência ao art. 142 do CTN e ao Decreto 70.235/72, deveriam compor o auto de infração: todos os documentos fiscais, relatórios, termos de intimações, os valores fiscalizados, declarações e demonstrativos;
- que faltou ser comprovado pela Fiscalização que os valores autuados e outros que compunham os extratos pertenciam à Recorrente. Que simplesmente foi afirmado pela Fiscalização que os recursos pertenciam à Recorrente. Que ademais já foi anexado contrato de mútuo que claramente comprova o contrário do afirmado pela fiscalização e pelo recorrido Acórdão;
- que não se poderia desconsiderar o fato de o Fiscal ter consignado em uma das intimações o número errado da conta bancária; que a Fiscalização faz confusão entre pessoa física e pessoa jurídica, mostrando que embora fossem emitidas intimações erradas, já estava predisposta a autuar a dita omissão de receitas, não importando a resposta dada a qualquer intimação;
- que não constou do lançamento a prova do dolo, fraude ou simulação praticado pelo Recorrente;
- que diante da inexistência de manifesto intuito de fraude, dolo ou simulação, a contagem do prazo decadencial deve seguir o que dispõe o art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, ou seja, iniciar-se na data de ocorrência do fato gerador, e não no primeiro dia do exercício subseqüente;
- que a aplicação da taxa Selic é inconstitucional e ilegal, conforme já decidiu o STJ (ementa transcrita).
Em 22/06/2012, a teor do § 1º do artigo 62-A do RICARF o presente processo restou sobrestado. Todavia, o mencionado dispositivo normativo foi revogado pela Portaria MF nº 545, de 18 de novembro de 2013.
Assim, não havendo mais determinação para o sobrestamento, passa-se ao julgamento do presente processo.

Este é o Relatório.

 Conselheiro José de Oliveira Ferraz Corrêa, Relator.
O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos para a sua admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
Conforme relatado, a matéria em litígio diz respeito a lançamento para a exigência de tributos abrangidos pelo regime de tributação simplificada � Simples, no período de janeiro/2006 a junho/2007. 
O período de julho/2007 a dezembro/2008 também foi objeto de fiscalização, e a autuação a ele referente, já na sistemática do Simples Nacional, é objeto do processo nº 11634.720449/2011-19, que também está sendo examinado nesta mesma sessão de julgamento do CARF. 
A autuação em pauta está fundamentada em omissão de receita, apurada em razão da falta de comprovação de origem dos valores creditados/depositados em duas contas bancárias, uma em nome da própria empresa (39.957-4), e outra em nome do sócio Luiz Fernando da Silva Baú (39.546-3), ambas no Banco Bradesco. 
O Termo de Verificação Fiscal, às fls. 423 e 424, indica os valores creditados nessas contas bancárias, os valores declarados pela Contribuinte e a diferença apurada, conforme os quadros abaixo:

Período
Descrição
Bradesco C-39957-4
Bradesco C-39546-3
Totais
Declarado SIMPLES
Diferença Apurada

jan/06
CRÉDITOS
43.496,19
32.385,06
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
2.394,60
9.502,97
 
 
 

 
Total jan/2006
41.101,59
22.882,09
63.983,68
16.996,66
46.987,02

fev/06
CRÉDITOS
8.460,00
17.885,30
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
1.875,00
 
 
 
 

 
Total fev/2006
6.585,00
17.885,30
24.470,30
16.208,72
8.261,58

mar/06
CRÉDITOS
42.765,23
29.010,00
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
6.000,00
5.000,00
 
 
 

 
Total mar/2006
36.765,23
24.010,00
60.775,23
16.123,46
44.651,77

abr/06
CRÉDITOS
31.941,10
13.239,00
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
40
 
 
 
 

 
Total abr/2006
31.901,10
13.239,00
45.140,10
17.949,43
27.190,67

mai/06
CRÉDITOS
28.491,00
17.659,85
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
 
 
 
 
 

 
Total mai/2006
28.491,00
17.659,85
46.150,85
12.855,07
33.295,78

jun/06
CRÉDITOS
63.920,10
10.498,30
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
 
3.600,00
 
 
 

 
Total jun/2006
63.920,10
6.898,30
70.818,40
9.788,85
61.029,55

jul/06
CRÉDITOS
46.990,14
3.991,40
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
 
 
 
 
 

 
Total jul/2006
46.990,14
3.991,40
50.981,54
11.238,64
39.742,90

ago/06
CRÉDITOS
40.806,90
16.672,42
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
 
270
 
 
 

 
Total ago/2006
40.806,90
16.402,42
57.209,32
11.297,90
45.911,42

set/06
CRÉDITOS
37.058,50
9.184,50
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
 
400
 
 
 

 
Total set/2006
37.058,50
8.784,50
45.843,00
16.770,00
29.073,00

out/06
CRÉDITOS
29.248,90
22.558,00
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
 
 
 
 
 

 
Total out/2006
29.248,90
22.558,00
51.806,90
10.466,00
41.340,90

nov/06
CRÉDITOS
28.916,00
20.800,00
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
40
16.800,00
 
 
 

 
Total nov/2006
28.876,00
4.000,00
32.876,00
10.418,42
22.457,58

dez/06
CRÉDITOS
61.188,36
35.885,00
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
3.158,18
8.400,00
 
 
 

 
Total dez/2006
58.030,18
27.485,00
85.515,18
8.809,90
76.705,28

total-06
 
449.774,64
185.795,86
635.570,50
158.923,05
476.647,45

 
Período
Descrição
Bradesco C-39957-4
Bradesco C-39546-3
Totais
Declarado SIMPLES
Diferença Apurada

jan/07
CRÉDITOS
34.921,23
10.200,00
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
 
 
 
 
 

 
Total jan/2007
34.921,23
10.200,00
45.121,23
20.506,80
24.614,43

fev/07
CRÉDITOS
51.263,30
7.659,23
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
928,5
 
 
 
 

 
Total fev/2007
50.334,80
7.659,23
57.994,03
18.016,13
39.977,90

mar/07
CRÉDITOS
52.703,71
16.600,73
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
1.935,20
 
 
 
 

 
Total mar/2007
50.768,51
16.600,73
67.369,24
14.856,54
52.512,70

abr/07
CRÉDITOS
30.756,08
15.655,65
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
 
 
 
 
 

 
Total abr/2007
30.756,08
15.655,65
46.411,73
15.734,21
30.677,52

mai/07
CRÉDITOS
53.318,76
13.776,16
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
1.000,00
 
 
 
 

 
Total mai/2007
52.318,76
13.776,16
66.094,92
12.405,23
53.689,69

jun/07
CRÉDITOS
42.654,80
6.336,00
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
1.783,00
 
 
 
 

 
Total jun/2007
40.871,80
6.336,00
47.207,80
10.508,96
36.698,84


Pela alteração nas faixas de receita bruta acumulada e, conseqüentemente, nos percentuais para a apuração do Simples, a omissão de receita repercutiu em uma outra infração - insuficiência de recolhimento sobre a receita declarada, que também foi objeto de lançamento. 
Na presente fase recursal, a Contribuinte traz alguns argumentos que poderiam ensejar a nulidade do lançamento (preliminares), e outros que já envolvem questões de mérito. 
PRELIMINARES
Registro primeiramente que ela teve a ciência dos termos e demonstrativos que compõe o processo, onde estão claramente descritos os fatos que motivaram o lançamento e as infrações que lhe foram imputadas, bem como as disposições legais infringidas.
Diante disso, a Contribuinte pôde plenamente contestar a exigência fiscal e seus fundamentos, e o fez por meio da impugnação já analisada, e novamente agora, por meio do recurso voluntário sob exame.
Dois aspectos por ela suscitados como causadores de cerceamento de seu direito de defesa (falta de intimação de valores que compõem o auto de infração e erro na indicação do número da conta bancária) serão abordados mais adiante, no contexto do exame de mérito.
Ainda em sede de preliminar, vale destacar que o lançamento sob exame esta lastreado parcialmente na Lei Complementar nº 105/2001, que permite expressamente a obtenção e utilização de informações bancárias para fins de apuração e constituição de crédito tributário, e a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) não cabe o controle de constitucionalidade das leis, conforme, inclusive, dispõe a Súmula CARF nº 02, verbis: 
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
A conclusão que se impõe é que é licito ao Fisco examinar informações relativas ao contribuinte constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis, independentemente de autorização judicial, mormente após a edição da Lei Complementar 105 de 2001.
Desse modo, não restando caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto 70.235/1972 - PAF, quais sejam, lançamento realizado por pessoa incompetente ou cerceamento do direito de defesa, e tampouco caracterizada a utilização de prova obtido por meio ilícito, devem ser rejeitadas as preliminares.
Há também preliminar de decadência, que será examinada mais à frente, porque dependente de conclusões acerca do mérito da autuação.
MÉRITO
Como mencionado, o lançamento está fundamentado em depósitos bancários com origem não comprovada, que foram realizados em duas contas bancárias, uma em nome da própria empresa (39.957-4), e outra em nome do sócio Luiz Fernando da Silva Baú (39.546-3), ambas no Banco Bradesco. 
A identificação destes depósitos se deu a partir de extratos bancários fornecidos pelos próprios interessados (a empresa e seu sócio).
A utilização da LC 105/2001, com emissão de RMF, serviu especificamente para colher informações sobre as contas bancárias do sócio Luiz Fernando da Silva Baú, que levaram a Fiscalização a considerar que a conta 39.546-3 do Banco Bradesco pertencia de fato à empresa autuada. 
Essa constatação da auditoria fiscal, que é o aspecto mais combatido pela Recorrente, não decorreu apenas do fato de os interessados (primeiramente o sócio, e depois a empresa) não terem respondido às intimações para prestar esclarecimentos, mas especialmente de eventos e situações apurados pela Fiscalização, conforme bem registra a decisão recorrida: 
[...]
2. Mérito
2.1 Ampla defesa até mesmo na fase investigatória, e depósitos em conta de titularidade do sócio.
47. Argumentando que somente a demonstração analítica dos cálculos de apuração do crédito tributário constituído permite ao impugnante o exercício do direito de ampla defesa; que deveriam compor o auto de infração todos os documentos fiscais, relatórios, termos de intimação, os valores fiscalizados, declarações e demonstrativos, e que, tendo em vista os erros que afirma terem sido cometidos na autuação, requer que conste dos autos que os valores antes apontados fossem devidamente intimados, para que lhe tivesse sido oportunizada ampla defesa até mesmo na fase investigatória.
48. Cabe resumir os fatos, para responder a estes questionamentos do litigante.
49. O início da fiscalização em relação a este contribuinte se deu em 08/04/2010, com o Termo de Início de Fiscalização de págs. 2/3, respaldado pelo Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalização (MPF-F) 09.1.02.00.2010.00291-0.
2.1.1 Fiscalização sobre a pessoa do sócio-gerente da empresa Luiz Fernando Silva Baú.
50. Antes da empresa, foi aberta fiscalização sobre a pessoa do sócio-gerente da empresa Luiz Fernando Silva Baú, mediante o Termo de Início de Ação Fiscal de págs. 539/545, cientificado em 06/04/2010, respaldado pelo MPF-F 09.1.02.00.2010.00290-2; ele foi intimado a entregar a relação das suas contas bancárias e extratos de contas correntes, aplicações financeiras, cadernetas de poupança, etc, de todas as contas bancárias, individuais ou em conjunto, para o período de 2006 a 2008, e cópias de comprovantes de saques e depósitos, nas mesmas.
51. Em 13/05/2010, págs. 548/549, consta que entregou extratos do Banco Bradesco; os extratos se encontram às págs. 98/132 (período de 29/12/2005 a 18/12/2008).
52. Em 04/08/2010, foi intimado a justificar a origem de depósitos/créditos recebidos, entre outras, na conta em seu nome no Bradesco agência 089, c/c 39546-3, págs. 555/565; em 19/10/2010, foi reintimado, sem que tivesse apresentado as justificativas; em 06/12/2010, a fim de verificar a natureza das operações realizadas nessa conta, a fiscalização o intimou e reintimou a apresentar cópias dos cheques da citada conta, relacionados no Termo de Intimação Fiscal n°s 003 e 004, págs. 579/596; Luiz Fernando Silva Baú novamente silenciou; então, mediante a Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira - RMF de págs. 531/534, foram obtidos tais cópias diretamente do Banco Bradesco e, com base nessas cópias de cheques de pagamentos, foram intimadas as empresas Librelato, Mercedes-Benz do Brasil, P.B. Lopes e Posto da Lavoura que enviaram suas respostas, págs. 238/383, cuja síntese está às págs. 419/420, no TVF, Tabelas 1 a 5, que evidenciam que essa conta foi utilizada para pagamentos de dispêndios da empresa, sendo que a amostragem abrangeu os anos de 2006, 2007 e 2008.
53.Esses elementos, aliados à falta de justificativas do titular nominal dessa conta corrente bancária, que era Luiz Fernando Silva Baú, sócio da empresa, acerca dos depósitos/créditos nela recebidos, ensejaram a conclusão fiscal de que, na realidade, o titular de fato dessa conta é a 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda.
2.1.2 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda - intimação sobre os depósitos/créditos na conta Bradesco agência 089, c/c 39546-3, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú.
54. Conseqüentemente, foi apresentado à empresa o Termo de Intimação Fiscal de págs. 218/227, em 18/05/2011, no qual estão descritos os fatos e que se havia evidenciado a movimentação de recursos da empresa nessa conta bancária de titularidade do seu sócio, ou seja, que a movimentação nessa conta era pertinente a operações mercantis da empresa e mantida à margem da escrituração; e simultaneamente com essa notificação da conclusão fiscal, foi a empresa intimada a contestá-las e a comprovar com documentação hábil e idônea as origens dos recursos recebidos nessa conta (além de em outra do Banco do Brasil agência0476-6 c/c 8523-5, também de titularidade do sócio); nessa intimação, o contribuinte 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda foi alertada de que a falta de comprovação caracteriza omissão de receitas a teor do art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996.
55. Na falta de resposta, foi a empresa novamente intimada, mediante o Termo de Intimação Fiscal de págs. 228/237, em 06/06/2011, de idêntico teor, sendo que tampouco houve manifestação da empresa.
56. Conforme TVF e resumido às págs. 423/424, o lançamento fiscal foi efetuado relativamente às contas:
a. Bradesco agência 089, c/c 39546-3, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, que restou caracterizada como, na realidade, referente a movimentação financeira da empresa;
b. Bradesco agência 089, c/c 39957-4, de titularidade da empresa 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda.
57. E não foi feito lançamento fiscal relativo aos valores da conta Banco do Brasil agência 0476-6 c/c 8523-5, também de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú.
2.1.3 Depósitos/créditos recebidos na conta Bradesco agência 089, c/c 39957-4, de titularidade da empresa
58. A 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda, depois de receber o Termo de Início de Fiscalização, e requerer vários adiamentos, apresentou os extratos da conta Bradesco agência 089, c/c 39957-4, de sua titularidade (ocorreu erro no relato da pág. 417, no TVF porque os extratos entregues pela empresa foram os da conta de sua titularidade, enquanto que os extratos da Bradesco agência 089, c/c 39546-3, conforme cita erroneamente o TVF, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, foram entregues espontaneamente por este); os extratos da conta Bradesco agência 089, c/c 39957-4, de titularidade da empresa se encontram às págs. 60/97, referentes ao período de 29/12/2005 a 12/01/2008.
59. Às págs. 4/27, consta a Intimação Fiscal, dirigida à empresa, cientificada em 06/08/2010, intimado-a a informar e comprovar documentalmente a origem e natureza dos depósitos/créditos recebidos na conta Bradesco agência 089, c/c 39546-3 (sic) e justificar a não-escrituração dessa conta bancária - eis que esta intimação, na realidade, e como evidencia a comparação dos créditos/depósitos ali consignados com os extratos, era referente e com base nos extratos da conta Bradesco agência 089, c/c 39957-4, de titularidade da empresa.
60. Às págs. 28/49, por meio do Termo de Constatação e Reintimação Fiscal foi a empresa reintimada exatamente nos mesmos termos, em 19/10/2010.
61. O fato de o fiscal ter consignado número errado da conta bancária não foi percebido pelo contribuinte, que recepcionou as intimações e, depois de vários pedidos de prorrogação, apresentou sua resposta de pág. 211, justificando depósitos/créditos na conta Bradesco agência 089, c/c 39957-4, de titularidade da empresa, cujos depósitos/créditos estão relacionados nas citadas intimações e correspondem aos extratos dessa conta; ele justificou e apresentou documentos comprobatórios de págs. 213/215 os seguintes créditos recebidos:
[...]
62. Do exposto fica evidente que não houve falha quanto à intimação prévia do contribuinte acerca dos depósitos/créditos recebidos em contas bancárias e cuja não comprovação da origem ensejaram o lançamento fiscal, dado que tanto do titular nominal Luiz Fernando Silva Baú, sócio da empresa, como a empresa foram intimados e reintimados previamente e dessa forma lhes foi oferecida a oportunidade de se defenderem e apresentarem provas que evitariam a autuação. Porém não o fizeram e tampouco o fazem na impugnação apresentada.
63. Da mesma forma foi a empresa intimada de que os depósitos/créditos na conta Bradesco agência 089, c/c 39546-3 cuja titularidade nominal é do seu sócio, na realidade se referem a recursos da empresa e como tal, não justificados, seriam objeto de lançamento fiscal, por presunção legal de receita omitida, dado que não escriturados e não declarados à RFB.
2.2 Comprovação de que os valores creditados/depositados na conta Bradesco agência 089, c/c 39546-3, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, pertencem à empresa.
64. Como descrito, Luiz Fernando Silva Baú não apresentou qualquer justificativa para os créditos/depósitos recebidos na conta bancária de sua titularidade; intimado e reintimado a apresentar cópias de comprovantes de pagamento a partir dessa conta, não os entregou e a fiscalização os requisitou diretamente às instituições financeiras, por meio de RMF; dos pagamentos identificados foi escolhida uma amostragem, tendo sido as empresas intimadas a explicar os pagamentos que receberam de Luiz Fernando Silva Baú; às págs 419/420, estão tabulados tais documentos.
65. A Mercedes-Benz do Brasil Ltda entregou, págs. 250/258, documentos comprobatórios de aquisição de caminhão trator modelo ano 2008, Nota Fiscal 15217225 de 16/06/2008, pela 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda, no valor de duas parcelas de R$ 81.200,00 e R$ 243.600,00, pagas em 17/06/2008 (Dep Identific Dinheiro no Bradesco, do qual R$ 31.210,00 foi sob a forma do cheque Bradesco emitido por Luiz Fernando Silva Baú nessa mesma data, nominal à Mercedes Benz do Brasil Ltda) e 28/08/2008 (Oper de Credito), respectivamente, págs. 250/258.
66. A Librelato Implementos Agrícolas e Rodoviários Ltda, págs. 259/280, recebeu adiantamentos pagos em cheques da conta Bradesco agência 089, c/c 39546-3, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, cheques n° 350 - R$ 4.000,00 de 23/11/2007, n° 351 - R$ 4.999,00 de 26/11/2007, n° 352 - R$ 4.999,00 de 23/11/2007, n° 362 - 28/04/2008 conforme as cópias dos cheques às págs. 273/280, para aquisição de implementos rodoviários (Semi Reboque Bitrem) pela 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda, posteriormente objetos de diversas notas fiscais de venda, tendo sido o saldo financiado pelo BNDES.
67. A P.B.Lopes & Cia Ltda encaminhou documentos, págs. 281/331, comprovando venda de veículos à 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda e valores recebidos como entrada (tendo sido os saldos financiados pelo Finame) e constam duas cópias de cheques:
a. Pág. 328/329, no valor de R$ 118.300,00, emitido da conta Bradesco agência 089, c/c 39.546-3, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, depositado na conta da P.B Lopes em 31/01/2008, pág. 298, data da emissão da Nota Fiscal de venda de veículo no valor total de R$ 338.000,00 para a 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda, sendo R$ 118.000,00 a cargo do cliente e o restante Finame, págs. 296/297;
b. Pág. 330, no valor de R$ 50.000,00, emitido da conta Bradesco agência 089, c/c 39546-3, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, depositado na conta da P.B Lopes em 20/08/2008, pág. 307, e da Nota Fiscal de venda de veículo no valor total de R$ 375.000,00 para a 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda, emitida em 21/08/2008, sendo R$ 75.000,00 a cargo do cliente e o restante Finame, págs. 204/305.
68. O Posto Lavoura Ltda, págs. 332/383, informou ter vendido combustíveis para a 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda e para a pessoa física de Luiz Fernando Silva Baú; anexou Históricos de Cheques de pagamentos recebidos da empresa e de Luiz Fernando Silva Baú; constam cópias de cheque de R$ 1.171,00 de 01/01/2006, R$ 1.067,49 de 04/02/2006, 1.138,00 de 13/05/200, R$ 1.200,00 de 24/06/2006, R$ 1.103,00 de 06/10/2006, R$ 1.098,00 de 22/12/2006, R$ 1.153,00 de 26/02/2007, nominais ao Posto Lavoura Ltda da conta Bradesco agência 089, c/c 39546-3, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, págs. 337/338, 342/353, 356/357, 361/362, 371/372, 376/377.
69. Anexo à impugnação foi apresentado Contrato de Mútuo entre o sócio e a empresa, págs. 525/526, assinado por Luiz Fernando Silva Baú, tanto como mutuante (sócio pessoa física) como representante da empresa (sócio administrador da Pessoa jurídica); consta carimbo de reconhecimento da sua firma datado de 12/07/2005, contudo, não está declarado qualquer empréstimo à empresa nas Declarações apresentadas pela pessoa física do sócio, págs. 696/713; as condições pactuadas são de que o sócio coloca à disposição da empresa, por 36 meses, limite de crédito de R$ 1.000.000,00, com juros segundo do Código Civil; porém não foi anexado qualquer registro contábil dos alegados empréstimos, dos pagamentos ou dos juros; cabe destacar que o autuante examinou a contabilidade e não encontrou registros referentes a movimentações bancárias e tampouco relativos ao Mútuo.
70. Também, verificou-se dos registros da RFB de págs. 693/695, que Luiz Fernando Silva Baú só teve como fonte de rendimentos: a empresa para os anos de 2006 e 2007; e a empresa e VGBL no valor de R$ 2.893,02, no ano, em 2008; informou em sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física no ano-calendário 2005, Bens e Direitos (Patrimônio) no valor de R$ 253.415,88 e no ano de 2006, R$ 260.940,12 e R$ 278.354,21 em 2007, portanto, não dispunha desses recursos.
71. Intimado a justificar o ingresso dos recursos nessa conta, silenciou; se lhe pertencessem, haveria alguma justificativa.
72. Assim, sem dúvida se configura, dada a ausência de fontes de renda alternativas de Luiz Fernando Silva Baú a justificarem a origem dos recursos depositados nessa conta corrente de sua titularidade e da qual saíram recursos para pagar contas da empresa, que os recebimentos nessa conta se referiam a receitas de prestação de serviços de transporte pela 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda.
73. A empresa autuada também, de certa forma, admite ser parte na conta corrente de titularidade do seu sócio, ao reclamar na impugnação que deveria ter sido intimada dos valores movimentados ou das �suas� despesas pagas pelo sócio Luiz Fernando da Silva Baú, pois todos os co-titulares da conta devem ser intimados, conforme dispõe o art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
(...)
§ 5º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. (Incluído pela Lei n° 10.637, de 2002)
§ 6º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.(Incluído pela Lein° 10.637, de 2002)
74. Como já descrito, não prospera a argumentação de que nem todos os �co-titulares� das contas foram intimados, já que tanto o sócio como a empresa o foram.
75. Dessa forma, correto o entendimento de que os recursos pertencem à empresa, e a autuação lavrada, referente à conta Bradesco agência 089, c/c 39546-3, nominalmente de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, em nome do efetivo titular que é a empresa.
(grifos acrescidos)
O conjunto dos fatos narrados deixa bastante evidente que não procede qualquer alegação de cerceamento do direito de defesa. Vê-se que a Fiscalização realizou várias intimações, tanto para a empresa, quanto para o seu principal sócio, na busca de esclarecimentos, e os interessados colaboraram muito pouco nesse sentido.
Ainda assim, a Fiscalização colheu várias informações que não deixam dúvidas de que a conta bancária 39546-3 movimentava na verdade recursos da empresa.
Mesmo no caso dos pagamentos de combustível em que é o sócio que aparece como cliente do Posto Lavoura, o tipo de combustível (óleo diesel) e a quantidade adquirida em cada abastecimento, que gira em torno de 500 litros, demonstram que se tratava de despesas operacionais da empresa transportadora e não da pessoa física do sócio. 
Não foi comprovada a origem dos depósitos bancários na referida conta, e nem na conta bancária da própria empresa, de nº 39.957-4, ambas do Banco Bradesco, o que ensejou a aplicação da presunção legal do art. 42 da Lei 9.430/1996.
Nesse ponto, é importante ressaltar que não houve negativa do direito ao silêncio, como alega a Recorrente. O fato é que o art. 42 da Lei 9.430/1996 impõem um ônus ao Contribuinte, de comprovar a origem dos recursos depositados em suas contas bancárias, e a ausência dessa comprovação enseja a presunção legal de omissão de receitas. 
No caso, também não cabe ao CARF examinar as críticas dirigidas à criação de normas que prevêem presunções legais de omissão de receita (entre elas, a prevista no art. 42 da Lei 9.430/1996), em razão da já citada Súmula CARF nº 2.
A Contribuinte, embora tenha tentado justificar o não atendimento das intimações, invocando para isso o direito ao silêncio, alega que as intimações foram omissas quanto a vários valores, e que estes deveriam ter sido intimados para esclarecimentos, o que já indica uma contradição de sua parte. 
De qualquer forma, a decisão recorrida examinou também esse ponto, esclarecendo que não houve nenhuma omissão de valores nas intimações, eis que a comprovação de origem só é solicitada para os valores que ingressam na conta bancária:
[...]
2.3 Intimações Omissas de depósitos relacionados à pág. 513.
76. Relaciona cheques de pagamentos ao Posto Lavoura Ltda, emitidos a partir da conta de titularidade de Luiz Fernando silva Baú, listado a seguir, acusando que são valores que compõem a autuação em relação aos quais não houve intimação:
[...]
77. Tratando-se dos pagamentos, ou seja, saídas de recursos, não foram objetos de autuação por omissão de receitas.
78. No entanto, foram intimados e reintimados, tanto o sócio como a empresa, quanto aos valores depositados/creditados na conta Bradesco de titularidade do primeiro, que a fiscalização concluiu ser, na realidade, pertencente à empresa (Bradesco agê. 089 c/c 39546-3); e a empresa em relação aos depósitos em conta corrente de sua própria titularidade (Bradesco agê. 089 c/c 39957-4) e alertados ambos da conclusão fiscal acerca da real titularidade dessa conta e de que, não justificados os recebimentos, seriam considerados receita omitida.
Também é preciso registrar que o fato de a Autoridade Fiscal, em uma das intimações dirigidas à empresa, ter se referido à conta da empresa como sendo de nº 39546-3, e não nº 39957-4, em nada prejudicou o direito de defesa da Contribuinte. 
Com efeito, não houve nenhuma dúvida de que os depósitos bancários relacionados na planilha anexa à intimação referiam-se à conta da empresa. A Contribuinte inclusive comprovou a origem de alguns valores que foram depositados na referida conta bancária (fls. 211). 
Posteriormente, as intimações dirigidas à empresa, mas tratando dos depósitos bancários na conta do sócio, também não deixavam nenhuma margem para dúvidas quanto ao objeto da intimação, eis que registravam explicitamente que se tratava de valores depositados na conta do sócio, apresentando inclusive o motivo pelo qual esses valores estavam sendo atribuídos à empresa.
Quanto à aplicação da multa de 150%, adoto os mesmos fundamentos da decisão recorrida, os quais não foram refutados pela Recorrente:
[...]
2.7 Multa de ofício qualificada. 150%.
105. Invoca Súmula n° 14 do CARF no sentido de que a simples apuração de omissão de receitas por si só não autoriza a qualificação da multa, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo, o que não teria sido comprovado.
106. Nos tópicos �4. Multa qualificada�, o autuante explica que, tendo em vista que os procedimentos adotados pela contribuinte de se utilizar de conta corrente mantida à margem de sua escrita contábil, com o objetivo de não oferecer as referidas receitas à tributação, (cabe aqui lembrar que se tratam de duas contas bancárias autuadas, uma de titularidade da empresa e outra do seu sócio, a qual a fiscalização concluiu ser na realidade da empresa) caracterizam intenção fraudulenta de omitir receitas e diminuir o resultado tributável e, portanto, ensejam a aplicação de multa qualificada de 150%, conforme dispõe do art 44, inciso I e § 1° da Lei 9.430, de 1996, e da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964:
Art . 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I- da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II- das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art. 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. 
Art. 74. Apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais infrações pela mesma pessoa natural ou jurídica, aplicam-se cumulativamente, no grau correspondente, as penas a elas cominadas, se as infrações não forem idênticas ou quando ocorrerem as hipóteses previstas no art. 85 e em seu parágrafo. 
§ 1° Se idênticas as infrações e sujeitas à pena de multas fixas, previstas no art. 84, aplica-se, no grau correspondente, a pena cominada a uma delas, aumentada de 10% (dez por cento) para cada repetição da falta, consideradas, em conjunto, as circunstâncias qualificativas e agravantes, como se de uma só infração se tratasse. (Vide Decreto-Lei n° 34, de 1966) (Grifou-se.)
107. As conclusões deste voto são de que a empresa sonegou receitas, ou seja, ao declarar a menor que a receita bruta realmente auferida, sistematicamente, em períodos repetidos, não contabilizando a conta bancária de sua titularidade e movimentando recursos em conta bancária no nome do seu sócio, o que evidencia a intenção dolosa da litigante de impedir o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais.
108. Verifica-se que a sonegação se caracteriza em razão de uma ação ou omissão, de uma simulação ou ocultação, e pressupõe sempre a intenção de causar dano à fazenda pública, num propósito deliberado de se subtrair, no todo ou em parte, ou retardar uma obrigação tributária. Assim, ainda que o conceito de sonegação seja amplo, deve sempre estar caracterizada a presença do dolo, um comportamento intencional, específico, de causar dano à fazenda pública, onde, utilizando-se de subterfúgios escamoteia-se ocorrência do fato gerador ou retarda-se o seu conhecimento por parte da autoridade fazendária; ou seja, o dolo é elemento específico da sonegação, que a diferenciam da mera falta de pagamento do tributo ou da simples omissão de rendimentos na declaração de ajuste, seja ela pelos mais variados motivos que se aleguem.
109. Havendo fraude e dolo, correto o lançamento da multa qualificada de 150%.
Caracterizada a ocorrência de dolo/fraude, a contagem da decadência se desloca do art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, para o art. 173, I, do mesmo diploma.
A ciência do lançamento ocorreu em 08/07/2011, e o fato gerador mais antigo da autuação é de 31/01/2006. 
Pela regra do art. 173, I, a contagem da decadência para o referido período inicia em 01/01/2007 e finda em 01/01/2012. Vê-se, portanto, que o lançamento ocorreu em tempo hábil para todos os períodos, e a preliminar de decadência deve ser rejeitada.
Quanto à aplicação da taxa Selic, a matéria já está sumulada no CARF:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Vale aqui citar novamente a Súmula CARF nº 2
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Diante do exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares suscitadas, e, no mérito, negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
José de Oliveira Ferraz Corrêa 
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Quando provado que os valores depositados/creditados na conta de depósito 
ou  de  investimento  pertencem  a  terceiro,  evidenciando  interposição  de 
pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação 
ao  terceiro,  na  condição  de  efetivo  titular  da  conta  de  depósito  ou  de 
investimento 

ASSUNTO:  SISTEMA  INTEGRADO  DE  PAGAMENTO  DE  IMPOSTOS  E 
CONTRIBUIÇÕES  DAS  MICROEMPRESAS  E  DAS  EMPRESAS  DE  PEQUENO 
PORTE ­ SIMPLES 
Período de apuração: 01/01/2006 a 30/06/2007 

OMISSÃO DE RECEITAS  ­ DEPÓSITOS BANCÁRIOS CUJA ORIGEM 
NÃO FOI COMPROVADA 

Caracterizam omissão de receitas os valores creditados em contas de depósito 
ou de investimento mantidas junto a instituições financeiras, em relação aos 
quais  o  Contribuinte,  regularmente  intimado,  não  comprove,  mediante 
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados. 

MULTA QUALIFICADA. DOLO. SONEGAÇÃO. 

Aplica  se  multa  qualificada  à  exigência  de  impostos  e  contribuições 
sonegados, estando caracterizado o dolo e sonegação. 

JUROS DE MORA. SELIC. PREVISÃO LEGAL. 

Exigem­se  juros  de  mora  sobre  os  impostos  e  contribuições  exigidos  de 
ofício,  apurados  segundo  a  variação  da  taxa  referencial  do  Sistema  de 
Liquidação  e  Custódia  para  títulos  federais  ­  Selic,  por  expressa  previsão 
legal. 
INCONSTITUCIONALIDADE.  ILEGALIDADE.  APRECIAÇÃO. 
VEDAÇÃO. 

Não  compete  à  autoridade  administrativa  manifestar­se  quanto  à 
inconstitucionalidade  ou  ilegalidade  das  leis,  por  ser  essa  prerrogativa 
exclusiva do Poder Judiciário. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade,  em  rejeitar  as 
preliminares  suscitadas  e,  no mérito,  negar provimento  ao  recurso,  nos  termos do  relatório  e 
voto que integram o presente julgado. 

(assinado digitalmente) 

Ester Marques Lins de Sousa­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

José de Oliveira Ferraz Corrêa ­ Relator. 
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de 
Sousa, José de Oliveira Ferraz Corrêa, Luis Roberto Bueloni Santos Ferreira, Nelso Kichel e 
Gustavo Junqueira Carneiro Leão. Ausente justificadamente o conselheiro Marciel Eder Costa. 
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Relatório 

Trata­se  de  Recurso  Voluntário  contra  decisão  da  Delegacia  da  Receita 
Federal de Julgamento em Curitiba/PR, que manteve lançamento realizado para a constituição 
de crédito tributário no regime de tributação simplificada – Simples. 

A  autuação  fiscal  abrangeu  os meses  de  janeiro/2006  a  junho/2007.  Foram 
imputadas à Contribuinte duas  infrações: omissão de receitas e  insuficiência de recolhimento 
gerada  pela mudança  nos  coeficientes  para  apuração  do  Simples,  após  a  adição  das  receitas 
omitidas. 

Os  fatos  que  antecederam  o  presente  recurso  estão  assim  descritos  no 
relatório da decisão recorrida, Acórdão nº 06­34.052, às e­fls. 717 a 742:  

Trata  o  processo  de  autos  de  infração  exigindo  os  impostos  e 
contribuições: 

a)Imposto  sobre a Renda de Pessoa  Jurídica  ­  IRPJ  ­  Simples, 
págs. 447/455, no valor de R$ 1.827,54, devido a: 

a.  a  omissão  de  receitas  da  atividade,  relativas  a  depósitos 
bancários não escriturados cuja origem não  foi esclarecida, 
mesmo  tendo  o  contribuinte  sido  intimado,  em  contas  em 
nome  da  empresa  e  em  nome  de  seu  sócio;  períodos  de 
apuração de 05 a 12/2006, 05 e 06/2007; base legal no art. 
24 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995; arts. 2°, §2°, 
3°,  §  1°,  a,  5°,  7°,  §  1°  e  18  da  Lei  n°  9.317,  de  05  de 
dezembro de1996; art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996; art. 3° da Lei n° 9.732, de 11 de dezembro de 1998; 
arts. 186, 188 e 199 do Regulamento do Imposto de Renda ­ 
RIR de 1999 (Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999); 

b.  insuficiência  de  recolhimento  nos  períodos  de  06  a 
12/2006 e 06/2007, resultante da alteração nas alíquotas de 
recolhimento  do  Simples,  em  razão  das  omissões  que 
aumentaram o valor das receitas; base legal nos arts. 5°, da 
Lei n° 9.317, de 1996; art.3° da Lei n° 9.732, de 1998; e arts. 
186 e 188 do RIR de 1999; 

b)  contribuição  ao  Programa  de  Integração  Social  ­  PIS  ­ 
Simples, págs. 456/464, no valor de R$ 1.303,76: 

[...] 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL – Simples, 
págs. 465/477, no valor de R$ 3.620,36: 

[...] 

d) Contribuição para o Financiamento da Seguridade – Cofins – 
Simples, págs. 478/490, no valor de R$ 10.495,56: 
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[...] 

e)  Contribuição  para  a  Seguridade  Social  –  INSS  –  Simples, 
págs. 491/503, no valor de R$ 48.254,66: 

[...] 

3. Sobre os impostos e contribuições devidos exigem­se multa de 
150% do art. 44, II da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
c/c o art. 19 da Lei n° 9.317, de 1996; art. 44, I e § 1° da Lei n° 
9.430, de 1996, com a redação do art. 18 da MP n° 303, de 2006 
e da MP n° 351, de 2007 e da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 
2007,  c/c  o  art.  19  da  Lei  n°  9.317,  de  1996;  e  juros  de mora 
segundo o art. 61, § 3° da Lei n° 9.430, de 1996. 

4.  Às  págs.  427/430,  encontram­se  demonstrados  pela 
fiscalização  os  percentuais  aplicáveis  sobre  a  receita  bruta 
apurada do art.  23,  II,  da Lei n° 9.317, de 1996, do art.  1° da 
MP nº 275, de 2005, convertida na Lei nº 11.307, de 19 de maio 
de 2006, c/c o art. 2º da Lei nº 10.034, de 24 de outubro de 2000; 
às págs. 431/438, o demonstrativo de apuração dos valores não 
recolhidos  e  às  págs.  439/446,  apuração  do  imposto/ 
contribuição sobre diferenças apuradas. 

5.  Às  págs.  417/425,  no  Termo  de Verificação  e Encerramento 
Parcial  de  Ação  Fiscal  ­  TVF,  se  encontram  demonstrados  os 
procedimentos de fiscalização. 

6.  Cientificado  em  08/07/2011,  pág.  506,  o  interessado 
apresentou  a  impugnação  tempestiva  em  25/07/2011,  págs. 
509/521,  por meio  de  seu  representante  legal,  págs.  522/524  e 
anexando Contrato de Mútuo, págs. 525/526. 

7. Afirma que a fiscalização confundiu a pessoa  física do sócio 
com a  empresa,  dado que o  auto  traz  em  seu  bojo  valores  que 
pertencem  única  e  exclusivamente  ao  sócio,  seja  por 
empréstimos de terceiros, ou pela geração de recursos próprios; 
esclarece  que  anexa  contrato  de  mútuo  entre  esse  sócio  Luiz 
Fernando  da  Silva  Baú  e  a  empresa,  no  valor  de  R$ 
1.000.000,00,  assinado  com  reconhecimento  de  firma  em 
cartório, em 12/07/2005. 

8.  Reclama  que  as  intimações  foram  omissas  em  relação  aos 
créditos/depósitos  que  relaciona  na  impugnação  à  pág.  513, 
portanto, esses valores não atenderam ao disposto no art. 42 da 
Lei n° 9.430, de 1996; aduz que, em obediência ao art. 142 do 
CTN, e ao Decreto n° 70.235, de 1972, deveriam compor o auto 
de  infração  todos  os  documentos  fiscais,  relatórios,  termos  de 
intimação, os valores fiscalizados, declarações e demonstrativos; 
o fiscal deve obedecer rigorosamente a tais requisitos, sob pena 
de  ver  nulo  o  seu  trabalho;  por  esses motivos  requer  nulidade 
dos autos por lhes faltarem certeza e liquidez. 

9. Argúi a decadência do direito ao lançamento fiscal quanto aos 
meses de  01  a  05/2006,  com base no  art.  150, §  4°  do Código 
Tributário Nacional  ­ CTN,  Lei  n°  5.172,  de  25  de  outubro  de 
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1966,  e  porque  somente  possíveis  diferenças  foram  apuradas 
pela fiscalização, o que não quer dizer que não recolheu outros 
valores. 

10.  Invoca  a  Súmula  n°  32  do  Conselho  Administrativo  de 
Recursos Fiscais ­ CARF, referente à titularidade dos depósitos 
bancários para argumentar que “restou a ser comprovado pela 
fiscalização que AQUELES valores, ou seja, os especificamente 
indicados pela fiscalização pertenciam à impugnante, ou mesmo 
ao  sócio”;  assevera  que  há  nos  autos  somente  afirmativa  dos 
autuantes e não provas de que os recursos pertenciam à empresa 
impugnante,  sendo  que  o  fato  de  que  algumas  despesas  da 
empresa foram pagas com recursos do sócio, não significa que a 
totalidade  dos  recursos  recebidos  na  conta  deste  pertençam  à 
autuada. 

11. Aduz que a autuada deveria ter sido intimada destes valores 
movimentados  ou  das  “suas”  despesas  pagas  pelo  sócio  Luiz 
Fernando da Silva Baú, sob risco de nulidade a teor de Acórdão 
do Conselho de Contribuintes que  transcreve, pois  todos os co­
titulares da conta devem ser intimados. 

12.  Invoca Súmula n° 14 do CARF no sentido de que a simples 
apuração  de  omissão  de  receitas  por  si  só  não  autoriza  a 
qualificação  da  multa,  sendo  necessária  a  comprovação  do 
evidente intuito de fraude do sujeito passivo, o que restou a ser 
comprovado neste processo. 

13.  Referindo­se  às  págs.  3/4  do  Termo  de  Verificação  e 
Encerramento  Parcial  de  Ação  Fiscal  (págs.  419/420,  do 
processo), reclama da impropriedade das Tabelas 1 a 4 que ali 
constam,  afirmando  que  o  “auditor  ao  demonstrar  valores  de 
saldos  bancários  movimentados  ou  pagos  pelo  sócio,  o  faz 
MISTURANDO  anos  posteriores  com  o  que  foi  autuado.  Os 
meses autuados foram de 01/2006 a 06/2007, e que nada tem em 
haver com o demonstrado nas  tabelas de 01 a 04.” E aventa a 
hipótese de o autuante também ter misturado valores dos meses 
de autuação e aduz que este deveria ter analisado o contrato de 
mútuo. 

14.  Argumentando  que  somente  a  demonstração  analítica  dos 
cálculos  de  apuração  do  crédito  tributário  constituído  permite 
ao impugnante o exercício do direito de ampla defesa e tendo em 
vista  os  erros  que  afirma  terem  sido  cometidos  na  autuação, 
requer  que  conste  dos  autos  que  os  valores  antes  apontados 
fossem  devidamente  intimados,  para  que  lhe  tivesse  sido 
oportunizada  ampla  defesa  até  mesmo  na  fase  investigatória, 
para que o auto seja líquido e exigível. 

15.  Afirma  que  o  sigilo  bancário  quebrado  sem  autorização 
judicial é ilegal e inconstitucional. 

16. Afirma que a inclusão de valores de movimentação na conta 
corrente em sua totalidade, não corresponde à receita recebida, 
fato esse que se comprova pelo contrato de mútuo entre o sócio e 
a empresa impugnante. 
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17.  Reclama  da  inconstitucionalidade  e  ilegalidade  da  adoção 
da  taxa  referencial  do  Sistema  de  Liquidação  e  Custódia  para 
títulos  federais  ­  Selic  para  fins  tributários,  invocando  fatos  e 
motivos  apontados  por  Magistrado  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça ­ STJ, pleiteando seu cancelamento na autuação. 

18.  Examinando o  processo,  esta DRJCTA  observou  que  havia 
documentos  atinentes  ao  mesmo,  como  Requisição  de 
Informações  sobre  Movimentação  Financeira  ­  RMF  e 
Intimações  referentes  ao  sócio­gerente  da  empresa  Luiz 
Fernando  da  Silva  Baú,  CPF  n°  043.699.409­74,  e  à  conta 
bancária  Bradesco  agência  089  c/c  39546­3,  em  nome  deste, 
mas de interesse para o presente processo, dado que se concluiu 
que  os  depósitos  ali  recebidos  tratavam­se  de  receitas  da 
empresa;  por  isso,  tais  documentos  foram  solicitados  ao  órgão 
de  jurisdição, DRF em Londrina/PR, que os  remeteu  em  forma 
de  Dossiê,  processo  n°  10010.009566/0911­06,  via  sistema  e­
processo.  Esses  documentos  foram  anexados  ao  presente 
processo e se encontram às págs. 531/691. 

Como  mencionado,  a  Delegacia  da  Receita  Federal  de  Julgamento  em 
Curitiba/PR manteve integralmente o lançamento, expressando suas conclusões com a seguinte 
ementa: 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  

Período de apuração: 01/01/2006 a 30/06/2007  

AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. 

Somente  ensejam  a  nulidade  os  atos  e  termos  lavrados  por 
pessoa  incompetente  e  os  despachos  e  decisões  proferidos  por 
autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 

ASSUNTO:  SISTEMA  INTEGRADO DE  PAGAMENTO  DE 
IMPOSTOS  E  CONTRIBUIÇÕES  DAS  MICROEMPRESAS 
E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ­ SIMPLES  

Período de apuração: 01/01/2006 a 30/06/2007  

DEPÓSITOS  BANCÁRIOS.  PRESUNÇÃO  DE  OMISSÃO  DE 
RECEITAS. 

A  Lei  n°  9.430,  de  1996,  no  seu  art.  42,  estabeleceu  uma 
presunção  legal  de  omissão  de  rendimentos  que  autoriza  o 
lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular da 
conta  bancária,  regularmente  intimado,  não  comprovar, 
mediante  documentação  hábil  e  idônea,  a  origem dos  recursos 
creditados em sua conta de depósito ou de investimento. 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 01/01/2006 a 30/06/2007 

DECADÊNCIA.  LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO. 
DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. 

Fl. 803DF  CARF  MF

Impresso em 02/09/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 01/09/2014 por JOSE DE OLIVEIRA FERRAZ CORREA, Assinado digitalmente em
01/09/2014 por JOSE DE OLIVEIRA FERRAZ CORREA, Assinado digitalmente em 01/09/2014 por ESTER MARQUES
 LINS DE SOUSA



Processo nº 11634.720329/2011­11 
Acórdão n.º 1802­002.273 

S1­TE02 
Fl. 9 

 
 

 
 

8

O  prazo  decadencial  dos  impostos  e  contribuições  sujeitos  ao 
lançamento  por  homologação,  no  caso  de  dolo,  fraude  ou 
simulação,  é  contado  a  partir  do  primeiro  dia  do  exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado. 

DECADÊNCIA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRAZO. 

Na  hipótese  em  que  o  recolhimento  dos  tributos  sujeitos  a 
lançamento por homologação ocorre em desconformidade com a 
legislação  aplicável  e,  por  conseguinte,  procede­se  ao 
lançamento de ofício (art. 149 do CTN), o prazo decadencial de 
cinco  anos,  nos  termos  do  art.  173,  I,  do  CTN,  tem  início  no 
primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  esse 
lançamento de ofício poderia ter sido realizado. 

SIGILO BANCÁRIO. 

A  legislação  autoriza  à  autoridade  competente  requisitar 
informações  referentes  a  contas  de  depósitos  e  de  aplicações 
financeiras,  quando  houver  procedimento  de  fiscalização  em 
curso e tais exames forem considerados indispensáveis, e depois 
de  o  sujeito  passivo  ter  sido  intimado  para  a  apresentação  de 
informações  sobre  movimentações  financeiras  necessárias  à 
execução do Mandado de Procedimento Fiscal ­ MPF. 

CONTA  BANCÁRIA  EM  NOME  DO  SÓCIO.  EFETIVO 
TITULAR. EMPRESA. 

Quando provado que os valores depositados/creditados na conta 
de  depósito  ou  de  investimento  pertencem  a  terceiro, 
evidenciando  interposição  de  pessoa,  a  determinação  dos 
rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na 
condição  de  efetivo  titular  da  conta  de  depósito  ou  de 
investimento. 

MULTA QUALIFICADA. DOLO. SONEGAÇÃO. 

Aplica­se  multa  qualificada  à  exigência  de  impostos  e 
contribuições  sonegados,  estando  caracterizado  o  dolo  e 
sonegação. 

JUROS DE MORA. SELIC. PREVISÃO LEGAL. 

Exigem­se  juros  de  mora  sobre  os  impostos  e  contribuições 
exigidos  de  ofício,  apurados  segundo  a  variação  da  taxa 
referencial  do  Sistema  de  Liquidação  e  Custódia  para  títulos 
federais ­ Selic, por expressa previsão legal. 

INCONSTITUCIONALIDADE.  ILEGALIDADE.  APRECIAÇÃO. 
VEDAÇÃO. 

Não compete à autoridade administrativa manifestar­se quanto à 
inconstitucionalidade  ou  ilegalidade  das  leis,  por  ser  essa 
prerrogativa exclusiva do Poder Judiciário. 

LANÇAMENTOS  REFLEXOS:  PIS  ­  SIMPLES,  COFINS  ­ 
SIMPLES, CSLL ­ SIMPLES E INSS ­ SIMPLES. 
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Dada  a  íntima  relação  de  causa  e  efeito,  aplica­se  aos 
lançamentos reflexos o decidido no principal. 

Impugnação Improcedente  

Crédito Tributário Mantido 

Inconformada  com  essa  decisão,  da  qual  tomou  ciência  em  14/12/2011,  a 
Contribuinte apresentou em 29/12/2011 o recurso voluntário de e­fls. 749 a 766, alegando em 
síntese:  

EM PRELIMINAR 

­ que houve inversão da prova, a qual ofende o art. 142 do CTN e o art. 146, 
III, “b”, da Constituição Federal; 

­ que o art. 142 do CTN possui eficácia de lei complementar, por força da sua 
recepção pelo art. 146, III, “b” da CF/88, e que o art. 42 da Lei n° 9.430/96 não poderia criar a 
presunção em pauta, porque tal diploma é lei ordinária em seus aspectos formal e material; 

­  que  a  decisão  recorrida  incorre  em  erro  quando  entende  que  a  falta  de 
justificativas do titular nominal da conta bancária, Luiz Fernando Silva Baú, sócio da empresa, 
acerca dos depósitos/créditos nela recebidos, poderia ensejar a conclusão de que, na realidade, 
o titular de fato dessa conta era a empresa 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda., uma vez 
que a CRF/88 e também o CPP em seu artigo 1861 e o CPC em seu artigo 3472, afirmam ser o 
silêncio  um  direito  da  parte,  e  por  certo  tal  atitude  não  pode  ser  interpretada  de  forma 
prejudicial ao Recorrente; 

­  que  o  privilégio  contra  a  auto  incriminação,  traduzido  pelo  direito  ao 
silêncio,  é  direito  público  subjetivo  assegurado  a  todos,  não  podendo  qualquer  órgão  estatal 
punir cidadão que decidir exercer tal direito; 

­  que  faltou  ser  provado  que  os  valores  eram  desviados  da  pessoa  jurídica 
para a pessoa física do sócio, ou vice­versa; 

­  que  o  simples  não  atendimento  das  perguntas/intimações  da  Fiscalização 
não podem conferir o direito de a Receita vir a tributar a Recorrente; 

­  que  os  valores  encontrados  na  conta  corrente  do  sócio  devem  a  ele  ser 
atribuídos, talvez em um possível auto de infração, e através da legislação pertinente ao caso; 

­  que  não  foi  comprovado  em  nenhum  momento  que  os  recursos  foram 
provenientes  da  pessoa  jurídica,  e  se  não  provada  a  sua  procedência,  os  danos  deveriam  ser 
suportados somente pela pessoa física do sócio; 

­  que  a  quebra  do  sigilo  bancário  através  da  RMF  ­  Requisição  de 
Movimentação Financeira n° 0910200­2011­00008­3 e Ofício n° 82, não poderia  se dar  sem 
autorização judicial; 

­ que a autoridade fiscal lançadora e a julgadora teriam que ter observado: o 
extrato  bancário  do  supridor  com  coincidência  de  datas  e  valores  ­  como  foram  obtidos  o 
ingresso dos valores na conta do sócio ­ declaração do banco depositário da origem do valor do 
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depósito, sobre quem depositou os valores para o sócio, e pulsando os documentos e clientes da 
Recorrente para identificar quais receitas foram desviadas para a conta do sócio; 

­  que  os  valores  constados  na  TABELA  1,  2  e  3  podem  muito  bem  ser 
supridos pelo  recebimento de  seguros  ­  vendas de  imobilizado  ­  empréstimos  ­ mútuos,  etc., 
sendo portanto sem validade a autuação que não buscou detalhar os valores; 

DO DIREITO 

­  que  os  fatos  apresentados  pela  Fiscalização  se  confundem,  misturando  a 
pessoa física do sócio com a pessoa jurídica. Nessa tentativa, traz ao auto de infração valores 
que  pela  sua  natureza  pertencem  única  e  exclusivamente  ao  sócio,  seja  por  empréstimos  de 
terceiros ou ainda pela geração de recursos próprios; 

­ que o sócio em seu labor pode muito bem gerar os recursos, haja vista o já 
citado “contrato de mútuo entre Luiz Fernando da Silva Baú e a Recorrente, no valor de R$ 
1.000.000,00  (um milhão de  reais),  e que o mesmo foi  assinado com os  reconhecimentos de 
cartório na data de 12/07/2005 (doc.01); que não pode haver recusa desse documento apenas 
pelo fato de não ter sido registrado contabilmente; que outras investigações poderiam ter sido 
encaminhadas, quanto a pessoa física do sócio, e não aconteceram, preferindo­se um caminho 
mais fácil;  

­  que  as  intimações  foram  omissas  quanto  a  vários  valores,  e  que  estes 
deveriam ter sido intimados para esclarecimentos; 

­ que não haveria como provar ou mesmo praticar a defesa, uma vez que o 
sócio e/ou o recorrente não foram intimados dos valores que compõem o auto de infração, ou 
se  intimado,  o  foi  por  via  transversa,  porque  a  fiscalização  já  “convicta”,  simplesmente 
sossegou; 

­ que em obediência ao art. 142 do CTN e ao Decreto 70.235/72, deveriam 
compor o auto de  infração:  todos os documentos  fiscais,  relatórios,  termos de  intimações, os 
valores fiscalizados, declarações e demonstrativos; 

­  que  faltou  ser  comprovado  pela  Fiscalização  que  os  valores  autuados  e 
outros que compunham os extratos pertenciam à Recorrente. Que simplesmente  foi  afirmado 
pela  Fiscalização  que  os  recursos  pertenciam  à  Recorrente.  Que  ademais  já  foi  anexado 
contrato de mútuo que claramente comprova o contrário do afirmado pela fiscalização e pelo 
recorrido Acórdão; 

­ que não se poderia desconsiderar o fato de o Fiscal ter consignado em uma 
das  intimações  o  número  errado  da  conta  bancária;  que  a  Fiscalização  faz  confusão  entre 
pessoa física e pessoa jurídica, mostrando que embora fossem emitidas intimações erradas, já 
estava  predisposta  a  autuar  a  dita  omissão  de  receitas,  não  importando  a  resposta  dada  a 
qualquer intimação; 

­  que  não  constou  do  lançamento  a  prova  do  dolo,  fraude  ou  simulação 
praticado pelo Recorrente; 

­  que  diante  da  inexistência  de  manifesto  intuito  de  fraude,  dolo  ou 
simulação,  a  contagem  do  prazo  decadencial  deve  seguir  o  que  dispõe  o  art.  150,  §  4º,  do 
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Código Tributário Nacional, ou seja, iniciar­se na data de ocorrência do fato gerador, e não no 
primeiro dia do exercício subseqüente; 

­ que a aplicação da taxa Selic é inconstitucional e ilegal, conforme já decidiu 
o STJ (ementa transcrita). 

Em  22/06/2012,  a  teor  do  §  1º  do  artigo  62­A  do  RICARF  o  presente 
processo  restou  sobrestado.  Todavia,  o mencionado  dispositivo  normativo  foi  revogado  pela 
Portaria MF nº 545, de 18 de novembro de 2013. 

Assim,  não  havendo mais  determinação  para  o  sobrestamento,  passa­se  ao 
julgamento do presente processo. 

 

Este é o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro José de Oliveira Ferraz Corrêa, Relator. 

O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos para a sua admissibilidade. 
Portanto, dele tomo conhecimento. 

Conforme  relatado,  a  matéria  em  litígio  diz  respeito  a  lançamento  para  a 
exigência de tributos abrangidos pelo regime de tributação simplificada – Simples, no período 
de janeiro/2006 a junho/2007.  

O período de julho/2007 a dezembro/2008 também foi objeto de fiscalização, 
e  a  autuação  a ele  referente,  já na  sistemática do Simples Nacional,  é objeto do processo nº 
11634.720449/2011­19, que também está sendo examinado nesta mesma sessão de julgamento 
do CARF.  

A autuação em pauta está fundamentada em omissão de receita, apurada em 
razão da falta de comprovação de origem dos valores creditados/depositados em duas contas 
bancárias,  uma  em  nome  da  própria  empresa  (39.957­4),  e  outra  em  nome  do  sócio  Luiz 
Fernando da Silva Baú (39.546­3), ambas no Banco Bradesco.  

O Termo de Verificação Fiscal, às fls. 423 e 424, indica os valores creditados 
nessas  contas  bancárias,  os  valores  declarados  pela  Contribuinte  e  a  diferença  apurada, 
conforme os quadros abaixo: 

 
Período  Descrição  Bradesco 

C­39957­4 
Bradesco 
C­39546­3 

Totais  Declarado 
SIMPLES 

Diferença 
Apurada 

jan/06  CRÉDITOS  43.496,19  32.385,06         
   (­)Devol.Ch depos  2.394,60  9.502,97         
   Total jan/2006  41.101,59  22.882,09  63.983,68  16.996,66  46.987,02 
fev/06  CRÉDITOS  8.460,00  17.885,30         
   (­)Devol.Ch depos  1.875,00            
   Total fev/2006  6.585,00  17.885,30  24.470,30  16.208,72  8.261,58 
mar/06  CRÉDITOS  42.765,23  29.010,00         
   (­)Devol.Ch depos  6.000,00  5.000,00         
   Total mar/2006  36.765,23  24.010,00  60.775,23  16.123,46  44.651,77 
abr/06  CRÉDITOS  31.941,10  13.239,00         
   (­)Devol.Ch depos  40            
   Total abr/2006  31.901,10  13.239,00  45.140,10  17.949,43  27.190,67 
mai/06  CRÉDITOS  28.491,00  17.659,85         
   (­)Devol.Ch depos                
   Total mai/2006  28.491,00  17.659,85  46.150,85  12.855,07  33.295,78 
jun/06  CRÉDITOS  63.920,10  10.498,30         
   (­)Devol.Ch depos     3.600,00         
   Total jun/2006  63.920,10  6.898,30  70.818,40  9.788,85  61.029,55 
jul/06  CRÉDITOS  46.990,14  3.991,40         

   (­)Devol.Ch depos                
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   Total jul/2006  46.990,14  3.991,40  50.981,54  11.238,64  39.742,90 
ago/06  CRÉDITOS  40.806,90  16.672,42         
   (­)Devol.Ch depos     270         
   Total ago/2006  40.806,90  16.402,42  57.209,32  11.297,90  45.911,42 
set/06  CRÉDITOS  37.058,50  9.184,50         

   (­)Devol.Ch depos     400         
   Total set/2006  37.058,50  8.784,50  45.843,00  16.770,00  29.073,00 
out/06  CRÉDITOS  29.248,90  22.558,00         
   (­)Devol.Ch depos                
   Total out/2006  29.248,90  22.558,00  51.806,90  10.466,00  41.340,90 
nov/06  CRÉDITOS  28.916,00  20.800,00         
   (­)Devol.Ch depos  40  16.800,00         
   Total nov/2006  28.876,00  4.000,00  32.876,00  10.418,42  22.457,58 
dez/06  CRÉDITOS  61.188,36  35.885,00         
   (­)Devol.Ch depos  3.158,18  8.400,00         
   Total dez/2006  58.030,18  27.485,00  85.515,18  8.809,90  76.705,28 
total­06    449.774,64  185.795,86  635.570,50  158.923,05  476.647,45 

  
Período  Descrição  Bradesco 

C­39957­4 
Bradesco 
C­39546­3 

Totais  Declarado 
SIMPLES 

Diferença 
Apurada 

jan/07  CRÉDITOS  34.921,23  10.200,00          
   (­)Devol.Ch depos                
   Total jan/2007  34.921,23  10.200,00  45.121,23  20.506,80  24.614,43 
fev/07  CRÉDITOS  51.263,30  7.659,23          
   (­)Devol.Ch depos  928,5             
   Total fev/2007  50.334,80  7.659,23  57.994,03  18.016,13  39.977,90 
mar/07  CRÉDITOS  52.703,71  16.600,73          
   (­)Devol.Ch depos  1.935,20             
   Total mar/2007  50.768,51  16.600,73  67.369,24  14.856,54  52.512,70 
abr/07  CRÉDITOS  30.756,08  15.655,65          
   (­)Devol.Ch depos                
   Total abr/2007  30.756,08  15.655,65  46.411,73  15.734,21  30.677,52 
mai/07  CRÉDITOS  53.318,76  13.776,16          
   (­)Devol.Ch depos  1.000,00             
   Total mai/2007  52.318,76  13.776,16  66.094,92  12.405,23  53.689,69 
jun/07  CRÉDITOS  42.654,80  6.336,00          
   (­)Devol.Ch depos  1.783,00             
   Total jun/2007  40.871,80  6.336,00  47.207,80  10.508,96  36.698,84 

 

Pela  alteração  nas  faixas  de  receita  bruta  acumulada  e,  conseqüentemente, 
nos  percentuais  para  a  apuração  do  Simples,  a  omissão  de  receita  repercutiu  em  uma  outra 
infração  ­  insuficiência  de  recolhimento  sobre a  receita declarada,  que  também  foi objeto de 
lançamento.  

Na  presente  fase  recursal,  a  Contribuinte  traz  alguns  argumentos  que 
poderiam ensejar a nulidade do lançamento (preliminares), e outros que já envolvem questões 
de mérito.  
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PRELIMINARES 

Registro  primeiramente  que  ela  teve  a  ciência dos  termos  e demonstrativos 
que compõe o processo, onde estão claramente descritos os fatos que motivaram o lançamento 
e as infrações que lhe foram imputadas, bem como as disposições legais infringidas. 

Diante disso,  a Contribuinte pôde plenamente  contestar  a  exigência  fiscal  e 
seus fundamentos, e o fez por meio da impugnação já analisada, e novamente agora, por meio 
do recurso voluntário sob exame. 

Dois  aspectos  por  ela  suscitados  como  causadores  de  cerceamento  de  seu 
direito  de  defesa  (falta  de  intimação  de  valores  que  compõem  o  auto  de  infração  e  erro  na 
indicação do número da conta bancária) serão abordados mais adiante, no contexto do exame 
de mérito. 

Ainda em sede de preliminar, vale destacar que o lançamento sob exame esta 
lastreado  parcialmente  na  Lei  Complementar  nº  105/2001,  que  permite  expressamente  a 
obtenção e utilização de informações bancárias para fins de apuração e constituição de crédito 
tributário, e a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) não cabe o controle 
de constitucionalidade das leis, conforme, inclusive, dispõe a Súmula CARF nº 02, verbis:  

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

A  conclusão  que  se  impõe  é  que  é  licito  ao  Fisco  examinar  informações 
relativas  ao  contribuinte  constantes  de  documentos,  livros  e  registros  de  instituições 
financeiras,  inclusive  contas  de  depósitos  e  de  aplicações  financeiras,  quando  houver 
procedimento  de  fiscalização  em  curso  e  tais  exames  forem  considerados  indispensáveis, 
independentemente de autorização judicial, mormente após a edição da Lei Complementar 105 
de 2001. 

Desse modo, não restando caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no 
art.  59  do  Decreto  70.235/1972  ­  PAF,  quais  sejam,  lançamento  realizado  por  pessoa 
incompetente  ou  cerceamento  do  direito  de defesa,  e  tampouco  caracterizada  a  utilização  de 
prova obtido por meio ilícito, devem ser rejeitadas as preliminares. 

Há  também  preliminar  de  decadência,  que  será  examinada  mais  à  frente, 
porque dependente de conclusões acerca do mérito da autuação. 

MÉRITO 

Como mencionado, o lançamento está fundamentado em depósitos bancários 
com origem não comprovada, que foram realizados em duas contas bancárias, uma em nome 
da própria empresa (39.957­4), e outra em nome do sócio Luiz Fernando da Silva Baú (39.546­
3), ambas no Banco Bradesco.  

A  identificação  destes  depósitos  se  deu  a  partir  de  extratos  bancários 
fornecidos pelos próprios interessados (a empresa e seu sócio). 

A utilização da LC 105/2001, com emissão de RMF, serviu especificamente 
para colher informações sobre as contas bancárias do sócio Luiz Fernando da Silva Baú, que 
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levaram a Fiscalização a considerar que a conta 39.546­3 do Banco Bradesco pertencia de fato 
à empresa autuada.  

Essa  constatação  da  auditoria  fiscal,  que  é  o  aspecto  mais  combatido  pela 
Recorrente, não decorreu apenas do fato de os interessados (primeiramente o sócio, e depois a 
empresa) não terem respondido às intimações para prestar esclarecimentos, mas especialmente 
de eventos e situações apurados pela Fiscalização, conforme bem registra a decisão recorrida:  

[...] 

2. Mérito 

2.1 Ampla defesa até mesmo na fase investigatória, e depósitos 
em conta de titularidade do sócio. 

47.  Argumentando  que  somente  a  demonstração  analítica  dos 
cálculos  de  apuração  do  crédito  tributário  constituído  permite 
ao  impugnante  o  exercício  do  direito  de  ampla  defesa;  que 
deveriam compor o auto de infração todos os documentos fiscais, 
relatórios,  termos  de  intimação,  os  valores  fiscalizados, 
declarações e demonstrativos, e que, tendo em vista os erros que 
afirma terem sido cometidos na autuação, requer que conste dos 
autos  que  os  valores  antes  apontados  fossem  devidamente 
intimados, para que  lhe  tivesse sido oportunizada ampla defesa 
até mesmo na fase investigatória. 

48.  Cabe  resumir  os  fatos,  para  responder  a  estes 
questionamentos do litigante. 

49. O início da fiscalização em relação a este contribuinte se deu 
em 08/04/2010, com o Termo de Início de Fiscalização de págs. 
2/3,  respaldado  pelo  Mandado  de  Procedimento  Fiscal  ­ 
Fiscalização (MPF­F) 09.1.02.00.2010.00291­0. 

2.1.1 Fiscalização sobre a pessoa do sócio­gerente da empresa 
Luiz Fernando Silva Baú. 

50. Antes da empresa, foi aberta fiscalização sobre a pessoa do 
sócio­gerente da empresa Luiz Fernando Silva Baú, mediante o 
Termo  de  Início  de Ação Fiscal  de  págs.  539/545,  cientificado 
em 06/04/2010, respaldado pelo MPF­F 09.1.02.00.2010.00290­
2;  ele  foi  intimado  a  entregar  a  relação  das  suas  contas 
bancárias e extratos de contas correntes, aplicações financeiras, 
cadernetas  de  poupança,  etc,  de  todas  as  contas  bancárias, 
individuais  ou  em  conjunto,  para  o  período  de  2006  a  2008,  e 
cópias de comprovantes de saques e depósitos, nas mesmas. 

51. Em 13/05/2010, págs. 548/549, consta que entregou extratos 
do  Banco  Bradesco;  os  extratos  se  encontram  às  págs.  98/132 
(período de 29/12/2005 a 18/12/2008). 

52.  Em  04/08/2010,  foi  intimado  a  justificar  a  origem  de 
depósitos/créditos recebidos, entre outras, na conta em seu nome 
no  Bradesco  agência  089,  c/c  39546­3,  págs.  555/565;  em 
19/10/2010,  foi  reintimado,  sem  que  tivesse  apresentado  as 
justificativas;  em 06/12/2010, a  fim de  verificar a natureza das 
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operações  realizadas  nessa  conta,  a  fiscalização  o  intimou  e 
reintimou  a  apresentar  cópias  dos  cheques  da  citada  conta, 
relacionados no Termo de Intimação Fiscal n°s 003 e 004, págs. 
579/596; Luiz  Fernando Silva Baú novamente  silenciou;  então, 
mediante  a  Requisição  de  Informações  sobre  Movimentação 
Financeira  ­ RMF de  págs.  531/534,  foram obtidos  tais  cópias 
diretamente  do  Banco  Bradesco  e,  com  base  nessas  cópias  de 
cheques de pagamentos, foram intimadas as empresas Librelato, 
Mercedes­Benz  do  Brasil,  P.B.  Lopes  e  Posto  da  Lavoura  que 
enviaram  suas  respostas,  págs.  238/383,  cuja  síntese  está  às 
págs. 419/420, no TVF, Tabelas 1 a 5, que evidenciam que essa 
conta  foi utilizada para pagamentos de dispêndios da  empresa, 
sendo  que  a  amostragem  abrangeu  os  anos  de  2006,  2007  e 
2008. 

53.Esses  elementos,  aliados  à  falta  de  justificativas  do  titular 
nominal dessa conta corrente bancária, que era Luiz Fernando 
Silva Baú, sócio da empresa, acerca dos depósitos/créditos nela 
recebidos, ensejaram a conclusão fiscal de que, na realidade, o 
titular  de  fato  dessa  conta  é  a  5  Estrelas  Transportes 
Rodoviários Ltda. 

2.1.2 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda ­ intimação sobre 
os  depósitos/créditos  na  conta  Bradesco  agência  089,  c/c 
39546­3, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú. 

54.  Conseqüentemente,  foi  apresentado  à  empresa  o  Termo  de 
Intimação Fiscal de págs. 218/227, em 18/05/2011, no qual estão 
descritos os fatos e que se havia evidenciado a movimentação de 
recursos da empresa nessa conta bancária de titularidade do seu 
sócio, ou seja, que a movimentação nessa conta era pertinente a 
operações  mercantis  da  empresa  e  mantida  à  margem  da 
escrituração;  e  simultaneamente  com  essa  notificação  da 
conclusão  fiscal,  foi  a  empresa  intimada  a  contestá­las  e  a 
comprovar  com  documentação  hábil  e  idônea  as  origens  dos 
recursos recebidos nessa conta (além de em outra do Banco do 
Brasil  agência0476­6  c/c  8523­5,  também  de  titularidade  do 
sócio);  nessa  intimação,  o  contribuinte  5  Estrelas  Transportes 
Rodoviários  Ltda  foi  alertada  de  que  a  falta  de  comprovação 
caracteriza omissão de receitas a teor do art. 42 da Lei n° 9.430, 
de 1996. 

55.  Na  falta  de  resposta,  foi  a  empresa  novamente  intimada, 
mediante  o  Termo  de  Intimação  Fiscal  de  págs.  228/237,  em 
06/06/2011,  de  idêntico  teor,  sendo  que  tampouco  houve 
manifestação da empresa. 

56. Conforme TVF e  resumido às págs.  423/424, o  lançamento 
fiscal foi efetuado relativamente às contas: 

a. Bradesco agência 089, c/c 39546­3, de titularidade de 
Luiz Fernando Silva Baú, que restou caracterizada como, 
na  realidade,  referente  a  movimentação  financeira  da 
empresa; 
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b. Bradesco agência 089, c/c 39957­4, de titularidade da 
empresa 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda. 

57.  E  não  foi  feito  lançamento  fiscal  relativo  aos  valores  da 
conta  Banco  do  Brasil  agência  0476­6  c/c  8523­5,  também  de 
titularidade de Luiz Fernando Silva Baú. 

2.1.3  Depósitos/créditos  recebidos  na  conta  Bradesco  agência 
089, c/c 39957­4, de titularidade da empresa 

58.  A  5  Estrelas  Transportes  Rodoviários  Ltda,  depois  de 
receber  o  Termo  de  Início  de  Fiscalização,  e  requerer  vários 
adiamentos,  apresentou  os  extratos  da  conta Bradesco  agência 
089, c/c 39957­4, de sua titularidade (ocorreu erro no relato da 
pág.  417,  no  TVF  porque  os  extratos  entregues  pela  empresa 
foram os da conta de sua titularidade, enquanto que os extratos 
da  Bradesco  agência  089,  c/c  39546­3,  conforme  cita 
erroneamente  o  TVF,  de  titularidade  de  Luiz  Fernando  Silva 
Baú, foram entregues espontaneamente por este); os extratos da 
conta  Bradesco  agência  089,  c/c  39957­4,  de  titularidade  da 
empresa se encontram às págs. 60/97, referentes ao período de 
29/12/2005 a 12/01/2008. 

59. Às págs. 4/27, consta a Intimação Fiscal, dirigida à empresa, 
cientificada em 06/08/2010, intimado­a a informar e comprovar 
documentalmente  a  origem  e  natureza  dos  depósitos/créditos 
recebidos  na  conta  Bradesco  agência  089,  c/c  39546­3  (sic)  e 
justificar a não­escrituração dessa conta bancária ­ eis que esta 
intimação,  na  realidade,  e  como  evidencia  a  comparação  dos 
créditos/depósitos ali consignados com os extratos, era referente 
e  com  base  nos  extratos  da  conta  Bradesco  agência  089,  c/c 
39957­4, de titularidade da empresa. 

60.  Às  págs.  28/49,  por  meio  do  Termo  de  Constatação  e 
Reintimação  Fiscal  foi  a  empresa  reintimada  exatamente  nos 
mesmos termos, em 19/10/2010. 

61. O  fato  de  o  fiscal  ter  consignado  número  errado  da  conta 
bancária  não  foi  percebido  pelo  contribuinte,  que  recepcionou 
as  intimações  e,  depois  de  vários  pedidos  de  prorrogação, 
apresentou  sua  resposta  de  pág.  211,  justificando 
depósitos/créditos na conta Bradesco agência 089, c/c 39957­4, 
de  titularidade  da  empresa,  cujos  depósitos/créditos  estão 
relacionados  nas  citadas  intimações  e  correspondem  aos 
extratos  dessa  conta;  ele  justificou  e  apresentou  documentos 
comprobatórios  de  págs.  213/215  os  seguintes  créditos 
recebidos: 

[...] 

62.  Do  exposto  fica  evidente  que  não  houve  falha  quanto  à 
intimação  prévia  do  contribuinte  acerca  dos  depósitos/créditos 
recebidos  em  contas  bancárias  e  cuja  não  comprovação  da 
origem ensejaram o lançamento fiscal, dado que tanto do titular 
nominal  Luiz  Fernando  Silva  Baú,  sócio  da  empresa,  como  a 
empresa  foram  intimados  e  reintimados  previamente  e  dessa 
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forma  lhes  foi  oferecida  a  oportunidade  de  se  defenderem  e 
apresentarem  provas  que  evitariam  a  autuação.  Porém  não  o 
fizeram e tampouco o fazem na impugnação apresentada. 

63.  Da  mesma  forma  foi  a  empresa  intimada  de  que  os 
depósitos/créditos na  conta Bradesco agência 089,  c/c 39546­3 
cuja titularidade nominal é do seu sócio, na realidade se referem 
a  recursos  da  empresa  e  como  tal,  não  justificados,  seriam 
objeto  de  lançamento  fiscal,  por  presunção  legal  de  receita 
omitida, dado que não escriturados e não declarados à RFB. 

2.2 Comprovação de  que os  valores  creditados/depositados na 
conta  Bradesco  agência  089,  c/c  39546­3,  de  titularidade  de 
Luiz Fernando Silva Baú, pertencem à empresa. 

64.  Como  descrito,  Luiz  Fernando  Silva  Baú  não  apresentou 
qualquer  justificativa  para  os  créditos/depósitos  recebidos  na 
conta  bancária  de  sua  titularidade;  intimado  e  reintimado  a 
apresentar cópias de comprovantes de pagamento a partir dessa 
conta, não os entregou e a fiscalização os requisitou diretamente 
às  instituições  financeiras,  por meio  de  RMF;  dos  pagamentos 
identificados  foi  escolhida  uma  amostragem,  tendo  sido  as 
empresas intimadas a explicar os pagamentos que receberam de 
Luiz Fernando Silva Baú; às págs 419/420, estão tabulados tais 
documentos. 

65.  A  Mercedes­Benz  do  Brasil  Ltda  entregou,  págs.  250/258, 
documentos  comprobatórios  de  aquisição  de  caminhão  trator 
modelo ano 2008, Nota Fiscal 15217225 de 16/06/2008, pela 5 
Estrelas  Transportes  Rodoviários  Ltda,  no  valor  de  duas 
parcelas de R$ 81.200,00 e R$ 243.600,00, pagas em 17/06/2008 
(Dep  Identific Dinheiro no Bradesco, do qual R$ 31.210,00  foi 
sob  a  forma  do  cheque  Bradesco  emitido  por  Luiz  Fernando 
Silva Baú nessa mesma data, nominal à Mercedes Benz do Brasil 
Ltda)  e  28/08/2008  (Oper  de  Credito),  respectivamente,  págs. 
250/258. 

66. A Librelato Implementos Agrícolas e Rodoviários Ltda, págs. 
259/280,  recebeu  adiantamentos  pagos  em  cheques  da  conta 
Bradesco  agência  089,  c/c  39546­3,  de  titularidade  de  Luiz 
Fernando  Silva  Baú,  cheques  n°  350  ­  R$  4.000,00  de 
23/11/2007,  n°  351  ­  R$  4.999,00  de  26/11/2007,  n°  352  ­  R$ 
4.999,00 de 23/11/2007, n° 362 ­ 28/04/2008 conforme as cópias 
dos  cheques  às  págs.  273/280,  para  aquisição  de  implementos 
rodoviários  (Semi Reboque Bitrem) pela 5 Estrelas Transportes 
Rodoviários  Ltda,  posteriormente  objetos  de  diversas  notas 
fiscais de venda, tendo sido o saldo financiado pelo BNDES. 

67.  A  P.B.Lopes  &  Cia  Ltda  encaminhou  documentos,  págs. 
281/331,  comprovando  venda  de  veículos  à  5  Estrelas 
Transportes Rodoviários Ltda e valores recebidos como entrada 
(tendo sido os saldos  financiados pelo Finame) e constam duas 
cópias de cheques: 

a.  Pág.  328/329,  no  valor  de R$  118.300,00,  emitido  da 
conta Bradesco agência 089, c/c 39.546­3, de titularidade 
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de Luiz Fernando Silva Baú, depositado na conta da P.B 
Lopes em 31/01/2008, pág. 298, data da emissão da Nota 
Fiscal  de  venda  de  veículo  no  valor  total  de  R$ 
338.000,00  para  a  5  Estrelas  Transportes  Rodoviários 
Ltda, sendo R$ 118.000,00 a cargo do cliente e o restante 
Finame, págs. 296/297; 

b. Pág. 330, no valor de R$ 50.000,00, emitido da conta 
Bradesco  agência  089,  c/c  39546­3,  de  titularidade  de 
Luiz  Fernando  Silva  Baú,  depositado  na  conta  da  P.B 
Lopes  em  20/08/2008,  pág.  307,  e  da  Nota  Fiscal  de 
venda de veículo no valor total de R$ 375.000,00 para a 5 
Estrelas  Transportes  Rodoviários  Ltda,  emitida  em 
21/08/2008,  sendo  R$  75.000,00  a  cargo  do  cliente  e  o 
restante Finame, págs. 204/305. 

68. O Posto Lavoura Ltda, págs. 332/383, informou ter vendido 
combustíveis para a 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda e 
para  a  pessoa  física  de  Luiz  Fernando  Silva  Baú;  anexou 
Históricos de Cheques de pagamentos recebidos da empresa e de 
Luiz  Fernando  Silva  Baú;  constam  cópias  de  cheque  de  R$ 
1.171,00 de 01/01/2006, R$ 1.067,49 de 04/02/2006, 1.138,00 de 
13/05/200,  R$  1.200,00  de  24/06/2006,  R$  1.103,00  de 
06/10/2006,  R$  1.098,00  de  22/12/2006,  R$  1.153,00  de 
26/02/2007, nominais ao Posto Lavoura Ltda da conta Bradesco 
agência 089, c/c 39546­3, de titularidade de Luiz Fernando Silva 
Baú,  págs.  337/338,  342/353,  356/357,  361/362,  371/372, 
376/377. 

69.  Anexo  à  impugnação  foi  apresentado  Contrato  de  Mútuo 
entre  o  sócio  e  a  empresa,  págs.  525/526,  assinado  por  Luiz 
Fernando Silva Baú,  tanto como mutuante  (sócio pessoa  física) 
como representante da empresa (sócio administrador da Pessoa 
jurídica);  consta  carimbo  de  reconhecimento  da  sua  firma 
datado  de  12/07/2005,  contudo,  não  está  declarado  qualquer 
empréstimo  à  empresa  nas  Declarações  apresentadas  pela 
pessoa  física  do  sócio,  págs.  696/713;  as  condições  pactuadas 
são  de  que  o  sócio  coloca  à  disposição  da  empresa,  por  36 
meses, limite de crédito de R$ 1.000.000,00, com juros segundo 
do  Código  Civil;  porém  não  foi  anexado  qualquer  registro 
contábil  dos  alegados  empréstimos,  dos  pagamentos  ou  dos 
juros; cabe destacar que o autuante examinou a contabilidade e 
não encontrou registros referentes a movimentações bancárias e 
tampouco relativos ao Mútuo. 

70.  Também,  verificou­se  dos  registros  da  RFB  de  págs. 
693/695,  que  Luiz  Fernando  Silva  Baú  só  teve  como  fonte  de 
rendimentos:  a  empresa  para  os  anos  de  2006  e  2007;  e  a 
empresa  e  VGBL  no  valor  de  R$  2.893,02,  no  ano,  em  2008; 
informou em sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física 
no ano­calendário 2005, Bens e Direitos  (Patrimônio) no valor 
de  R$  253.415,88  e  no  ano  de  2006,  R$  260.940,12  e  R$ 
278.354,21 em 2007, portanto, não dispunha desses recursos. 
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71.  Intimado  a  justificar  o  ingresso  dos  recursos  nessa  conta, 
silenciou; se lhe pertencessem, haveria alguma justificativa. 

72. Assim, sem dúvida se configura, dada a ausência de fontes de 
renda alternativas de Luiz Fernando Silva Baú a justificarem a 
origem  dos  recursos  depositados  nessa  conta  corrente  de  sua 
titularidade  e  da  qual  saíram  recursos  para  pagar  contas  da 
empresa, que os recebimentos nessa conta se referiam a receitas 
de  prestação  de  serviços  de  transporte  pela  5  Estrelas 
Transportes Rodoviários Ltda. 

73. A empresa autuada também, de certa forma, admite ser parte 
na  conta  corrente de  titularidade do  seu sócio,  ao  reclamar na 
impugnação  que  deveria  ter  sido  intimada  dos  valores 
movimentados  ou  das  “suas”  despesas  pagas  pelo  sócio  Luiz 
Fernando  da  Silva  Baú,  pois  todos  os  co­titulares  da  conta 
devem ser intimados, conforme dispõe o art. 42 da Lei n° 9.430, 
de 1996: 

Art. 42. Caracterizam­se também omissão de receita ou de 
rendimento os valores creditados em conta de depósito ou 
de investimento mantida junto a instituição financeira, em 
relação  aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica, 
regularmente  intimado,  não  comprove,  mediante 
documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  recursos 
utilizados nessas operações.  

(...) 

§ 5º Quando provado que os valores creditados na conta 
de  depósito  ou  de  investimento  pertencem  a  terceiro, 
evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos 
rendimentos  ou  receitas  será  efetuada  em  relação  ao 
terceiro,  na  condição  de  efetivo  titular  da  conta  de 
depósito ou de investimento. (Incluído pela Lei n° 10.637, 
de 2002) 

§ 6º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento 
mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou 
de informações dos titulares tenham sido apresentadas em 
separado,  e  não  havendo  comprovação  da  origem  dos 
recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos 
ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão 
entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade 
de titulares.(Incluído pela Lein° 10.637, de 2002) 

74. Como já descrito, não prospera a argumentação de que nem 
todos os “co­titulares” das contas foram intimados, já que tanto 
o sócio como a empresa o foram. 

75.  Dessa  forma,  correto  o  entendimento  de  que  os  recursos 
pertencem  à  empresa,  e  a  autuação  lavrada,  referente  à  conta 
Bradesco  agência  089,  c/c  39546­3,  nominalmente  de 
titularidade  de  Luiz  Fernando  Silva  Baú,  em  nome  do  efetivo 
titular que é a empresa. 
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(grifos acrescidos) 

O  conjunto  dos  fatos  narrados  deixa  bastante  evidente  que  não  procede 
qualquer  alegação  de  cerceamento  do  direito  de  defesa.  Vê­se  que  a  Fiscalização  realizou 
várias  intimações,  tanto  para  a  empresa,  quanto  para  o  seu  principal  sócio,  na  busca  de 
esclarecimentos, e os interessados colaboraram muito pouco nesse sentido. 

Ainda  assim,  a  Fiscalização  colheu  várias  informações  que  não  deixam 
dúvidas de que a conta bancária 39546­3 movimentava na verdade recursos da empresa. 

Mesmo  no  caso  dos  pagamentos  de  combustível  em  que  é  o  sócio  que 
aparece  como  cliente  do  Posto  Lavoura,  o  tipo  de  combustível  (óleo  diesel)  e  a  quantidade 
adquirida em cada abastecimento, que gira em torno de 500 litros, demonstram que se tratava 
de despesas operacionais da empresa transportadora e não da pessoa física do sócio.  

Não  foi  comprovada  a  origem  dos  depósitos  bancários  na  referida  conta,  e 
nem na conta bancária da própria empresa, de nº 39.957­4, ambas do Banco Bradesco, o que 
ensejou a aplicação da presunção legal do art. 42 da Lei 9.430/1996. 

Nesse  ponto,  é  importante  ressaltar  que  não  houve  negativa  do  direito  ao 
silêncio, como alega a Recorrente. O fato é que o art. 42 da Lei 9.430/1996 impõem um ônus 
ao Contribuinte, de comprovar a origem dos recursos depositados em suas contas bancárias, e a 
ausência dessa comprovação enseja a presunção legal de omissão de receitas.  

No caso, também não cabe ao CARF examinar as críticas dirigidas à criação 
de normas que prevêem presunções legais de omissão de receita (entre elas, a prevista no art. 
42 da Lei 9.430/1996), em razão da já citada Súmula CARF nº 2. 

A  Contribuinte,  embora  tenha  tentado  justificar  o  não  atendimento  das 
intimações,  invocando para isso o direito ao silêncio, alega que as  intimações foram omissas 
quanto a vários valores, e que estes deveriam ter sido intimados para esclarecimentos, o que já 
indica uma contradição de sua parte.  

De  qualquer  forma,  a  decisão  recorrida  examinou  também  esse  ponto, 
esclarecendo  que  não  houve  nenhuma  omissão  de  valores  nas  intimações,  eis  que  a 
comprovação de origem só é solicitada para os valores que ingressam na conta bancária: 

[...] 

2.3 Intimações Omissas de depósitos relacionados à pág. 513. 

76.  Relaciona  cheques  de  pagamentos  ao  Posto  Lavoura  Ltda, 
emitidos a partir da conta de titularidade de Luiz Fernando silva 
Baú, listado a seguir, acusando que são valores que compõem a 
autuação em relação aos quais não houve intimação: 

[...] 

77.  Tratando­se  dos  pagamentos,  ou  seja,  saídas  de  recursos, 
não foram objetos de autuação por omissão de receitas. 

78.  No  entanto,  foram  intimados  e  reintimados,  tanto  o  sócio 
como a  empresa, quanto aos  valores depositados/creditados na 
conta Bradesco  de  titularidade  do  primeiro,  que  a  fiscalização 
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concluiu  ser,  na  realidade,  pertencente  à  empresa  (Bradesco 
agê. 089 c/c 39546­3); e a empresa em relação aos depósitos em 
conta  corrente  de  sua  própria  titularidade  (Bradesco  agê.  089 
c/c  39957­4)  e  alertados  ambos  da  conclusão  fiscal  acerca  da 
real  titularidade  dessa  conta  e  de  que,  não  justificados  os 
recebimentos, seriam considerados receita omitida. 

Também é preciso  registrar que o  fato de a Autoridade Fiscal,  em uma das 
intimações dirigidas à empresa, ter se referido à conta da empresa como sendo de nº 39546­3, e 
não nº 39957­4, em nada prejudicou o direito de defesa da Contribuinte.  

Com  efeito,  não  houve  nenhuma  dúvida  de  que  os  depósitos  bancários 
relacionados  na  planilha  anexa  à  intimação  referiam­se  à  conta  da  empresa.  A Contribuinte 
inclusive  comprovou  a  origem  de  alguns  valores  que  foram  depositados  na  referida  conta 
bancária (fls. 211).  

Posteriormente,  as  intimações  dirigidas  à  empresa,  mas  tratando  dos 
depósitos bancários na conta do sócio, também não deixavam nenhuma margem para dúvidas 
quanto  ao  objeto  da  intimação,  eis  que  registravam explicitamente  que  se  tratava  de  valores 
depositados  na  conta  do  sócio,  apresentando  inclusive  o  motivo  pelo  qual  esses  valores 
estavam sendo atribuídos à empresa. 

Quanto  à  aplicação  da  multa  de  150%,  adoto  os  mesmos  fundamentos  da 
decisão recorrida, os quais não foram refutados pela Recorrente: 

[...] 

2.7 Multa de ofício qualificada. 150%. 

105. Invoca Súmula n° 14 do CARF no sentido de que a simples 
apuração  de  omissão  de  receitas  por  si  só  não  autoriza  a 
qualificação  da  multa,  sendo  necessária  a  comprovação  do 
evidente intuito de fraude do sujeito passivo, o que não teria sido 
comprovado. 

106. Nos tópicos “4. Multa qualificada”, o autuante explica que, 
tendo em vista que os procedimentos adotados pela contribuinte 
de se utilizar de conta corrente mantida à margem de sua escrita 
contábil, com o objetivo de não oferecer as referidas receitas à 
tributação,  (cabe  aqui  lembrar  que  se  tratam  de  duas  contas 
bancárias autuadas, uma de titularidade da empresa e outra do 
seu  sócio,  a  qual  a  fiscalização  concluiu  ser  na  realidade  da 
empresa) caracterizam intenção fraudulenta de omitir receitas e 
diminuir o resultado tributável e, portanto, ensejam a aplicação 
de multa qualificada de 150%, conforme dispõe do art 44, inciso 
I  e  §  1°  da  Lei  9.430,  de  1996,  e  da  Lei  n°  4.502,  de  30  de 
novembro de 1964: 

Art  .  71.  Sonegação  é  tôda  ação  ou  omissão  dolosa 
tendente  a  impedir  ou  retardar,  total  ou  parcialmente,  o 
conhecimento por parte da autoridade fazendária: 

I­ da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária 
principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
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II­ das condições pessoais de contribuinte,  suscetíveis de 
afetar  a  obrigação  tributária  principal  ou  o  crédito 
tributário correspondente. 

Art. 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a 
impedir ou  retardar,  total ou parcialmente, a ocorrência 
do  fato  gerador  da  obrigação  tributária  principal,  ou  a 
excluir ou modificar as suas características essenciais, de 
modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar 
ou diferir o seu pagamento. 

Art  .  73.  Conluio  é  o  ajuste  doloso  entre  duas  ou  mais 
pessoas  naturais  ou  jurídicas,  visando  qualquer  dos 
efeitos referidos nos arts. 71 e 72.  

Art.  74.  Apurando­se,  no  mesmo  processo,  a  prática  de 
duas  ou  mais  infrações  pela  mesma  pessoa  natural  ou 
jurídica,  aplicam­se  cumulativamente,  no  grau 
correspondente,  as  penas  a  elas  cominadas,  se  as 
infrações  não  forem  idênticas  ou  quando  ocorrerem  as 
hipóteses previstas no art. 85 e em seu parágrafo.  

§ 1° Se idênticas as infrações e sujeitas à pena de multas 
fixas,  previstas  no  art.  84,  aplica­se,  no  grau 
correspondente,  a  pena  cominada  a  uma  delas, 
aumentada  de  10%  (dez  por  cento)  para  cada  repetição 
da  falta,  consideradas,  em  conjunto,  as  circunstâncias 
qualificativas  e agravantes,  como  se  de  uma  só  infração 
se tratasse. (Vide Decreto­Lei n° 34, de 1966) (Grifou­se.) 

107.  As  conclusões  deste  voto  são  de  que  a  empresa  sonegou 
receitas,  ou  seja,  ao  declarar  a  menor  que  a  receita  bruta 
realmente  auferida,  sistematicamente,  em  períodos  repetidos, 
não  contabilizando  a  conta  bancária  de  sua  titularidade  e 
movimentando  recursos  em  conta  bancária  no  nome  do  seu 
sócio, o que evidencia a intenção dolosa da litigante de impedir 
o  conhecimento  por  parte  da  autoridade  fazendária  da 
ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação  tributária  principal, 
sua natureza ou circunstâncias materiais. 

108.  Verifica­se  que  a  sonegação  se  caracteriza  em  razão  de 
uma  ação  ou  omissão,  de  uma  simulação  ou  ocultação,  e 
pressupõe sempre a intenção de causar dano à fazenda pública, 
num propósito deliberado de se subtrair, no todo ou em parte, ou 
retardar uma obrigação tributária. Assim, ainda que o conceito 
de  sonegação  seja  amplo,  deve  sempre  estar  caracterizada  a 
presença do dolo, um comportamento intencional, específico, de 
causar  dano  à  fazenda  pública,  onde,  utilizando­se  de 
subterfúgios  escamoteia­se  ocorrência  do  fato  gerador  ou 
retarda­se  o  seu  conhecimento  por  parte  da  autoridade 
fazendária; ou seja, o dolo é elemento específico da sonegação, 
que a diferenciam da mera falta de pagamento do tributo ou da 
simples  omissão  de  rendimentos  na  declaração  de  ajuste,  seja 
ela pelos mais variados motivos que se aleguem. 
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109.  Havendo  fraude  e  dolo,  correto  o  lançamento  da  multa 
qualificada de 150%. 

Caracterizada  a  ocorrência  de  dolo/fraude,  a  contagem  da  decadência  se 
desloca do art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, para o art. 173, I, do mesmo diploma. 

A ciência do lançamento ocorreu em 08/07/2011, e o fato gerador mais antigo 
da autuação é de 31/01/2006.  

Pela  regra do art. 173,  I,  a contagem da decadência para o  referido período 
inicia  em 01/01/2007 e  finda  em 01/01/2012. Vê­se,  portanto,  que o  lançamento ocorreu  em 
tempo hábil para todos os períodos, e a preliminar de decadência deve ser rejeitada. 

Quanto à aplicação da taxa Selic, a matéria já está sumulada no CARF: 

Súmula  CARF  nº  4:  A  partir  de  1º  de  abril  de  1995,  os  juros 
moratórios  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

Vale aqui citar novamente a Súmula CARF nº 2 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

Diante do exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares suscitadas, e, 
no mérito, negar provimento ao recurso. 

 

(assinado digitalmente) 

José de Oliveira Ferraz Corrêa  
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